
ESTADO  DO  CEARA
PlüFEITURA MUNICIPAL DE CHORó

EDITAL

LmlTACÃO COM LOTE DE AMPLA PARTICIPACÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ-CEARÁ
PREGÃO ELETRÓNICO N° 012/2020 -PE

Número ldentificador no Banco: 860876

u

Regido  pela  Lei  n.°  10.520,  de  17  de julho  de 2002  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  n.° 8.666 de 21  de junho de  1993,
com as aMerações da  Lei n.° 8.883/94 e da Lei  n.° 9.648/98,  pela Lei  Complementar n° 123/2006 e suas altorações

posteriore§,   Decreto  Federal   n°.   10.024/19,  de  20  de  setembro  de  2019  no  que  couber  e  demais  legislações
vigentes, e ainda pelo Decrelo Municipal.

PRÉÁMBULO:
A  Pregoeira da  Prefeitura  Municipal de Choró/CE,  nomeado  pela porlaria  n°.171,  de 30 de abril de 2020, juntamente com

os  membros  da  equipe  de  apoio,  toma  público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que  através  do  endeieço
eletrônico  www.licitacoesc.com.br -"Acesso  ldentificado  no  link especmco",  em sessão  pública  por meio de comunicação
via intemet, que  iniciará os  procedimentos de recebimento das Propostas de Preços,  mediante as condições estabelecidas
no  presente  Edital,  de  acordo  com  o  DECRETO  FEDERAL  N°.10.024/2019,  DE  20  DE  SETEMBRO  DE  2019  N0  QUE

COUBER  E  DEMAIS  LEGISLAÇÕES  VIGENTES,  Lei  n°  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e,  subsidiariamente,  com  a  lei

8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n° 123/2006,  Lei  n° 147/2014 e suas alterações,  Lei  n°  12.846/2013, e ainda

pelo Decreto Municipal, conft)me infomações abaixo:

EMPRESA ESPECIALmDA EM  IMPLANTAçCONTRATAÇA0  DE

Objeto:

E  MANUTEN-ÇÃ9  DE SISTEMA DE PRONTUÁRIO  ELETRÔNICO COM

IMPLEMENTAÇA0  E  SUPORTE   DE  SOLUÇÕES  INFORMATIZADAS
INTEGRADAS    DE   AP0IO   À   GESTÃO,    PAINEL   DE   CHAMADAS,

!§:uXN#o:sDEDSFE%iRÁAâR:DEESDSAiúTE:E#i§:c:fs#:!"MEUT#:ppo#
c!|lc>RÓ    r)r  ç?çç;pÇ``-ts,Àfi!L}c}`.y^,n[  D,J`  S#c:{[{ET,A`ftlfi  nE   sAÚDE  DC>

MUNICIPIO  DE  CHORÔ/CE,  tudo  confome  especfficações  contidas  no
TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE

Critério de Julgamento: Menor Preço  por Lote ÚNICO  (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

E§pécie, Pregão  Eletrônico

Endeíeço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br -Acesso  ldentificado  no link especffico.

E)o modo de disputa Modo Aberto

Cadastramento das Propostas :
lnício; 09/03/2021  às  09;00  Horas (Horário de Brasília)

Témino:  22/03/2021  às  08;00  Horas (Horário de Brasília)

Aberiura das Propo§tas: Wcio:  22/03/2021  às 08:30  Horas (Horário de  Brasília)

Ses§ão de disputa de Lances Início:  22/03/2021  às  09:30  Horas  (Horário d..:;  Brasma)

Forma de Fornecimento: lndireta por demanda

Compõem-se o presente Edffl das paries A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CIIORÓ
Em  que  são  estabelecidos  os  requisitos  e  as  condições  para  competição,  julgamento  e  fomalização  do  contrato,  be
como,   os   esclarecimentos   necessârios   à   aplicabilidade   obrigatória   dos   dnames   das   Leis   10.520/2002,   8.666/1993,
123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde  existir  a  menção  da  Lei  123/2006  e  suas  alterações,  entenda-se  como  alterações,  também,  a  Lei  Complementar
147/2014 e suas alterações.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 -Temo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo 111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv -Minuta do Temo de Contrato.

1.          DO 0BJETO

:Mépp.E:CMf#í.PErE#:i#:P.i:N:.gDiÃeso;.E:§Çtx:N:U,iNaEFN;g:Ã:8AS;à£si§sííi#oGSDàpDaim%o:N:T"UA'Áp¥#iGÊEiDÍÃN:,"?P"¥NjEÍ
DE   CHAM49r^.S     SOLUçÃO   DE   D!SPÀRO   DE    MENSA¢FNS   nF   TEWO   AOíS   Í>.`SllÁR!OS   F.   PESQUISA   nE

U;§Êp8;iiÊ:D:Ee°sR£:tigd°a!##:#:3ieA%¥ns;::C£U:N!t{#A:§sE:;i;U;3AE§e3í:EEi§a#ÍpiEOHDÊS3'ioüRÓ7c°E,mt:dN:8::#o#:
1.2. A licftação será dividida em itensflotes, confome tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a

participação em quantos itensflotes forem de seu interesse.
1.3.  0 critério de julgamento adotado será o  menor preço  do  ltern/Lote,  observadas  as exigências contidas  neste  Edital e
seus Anexos quanto às especmcações do objeto.
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES

1.4.1.  0  não  parcelamento  do objeto em  itens,  nos temos do  art.  23,  §1 °,  da  Lei  n° 8.666/93,  nesse caso,  se demonstra
técnica  economicamente  viável,  já  que  cada  lote/grupo foi  feito  confome  natureza/características  de  cada  objeto,  e  não
tem finalidade de reduzir o caráter competftivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerência segura da contratação, e

principalmente,  assegurar não  sÓ  a  mais  ampla  competição  necessária  em  um  processo  licitatório,  mas também atingir a
sua finalidade efetivamente que é a de atender a conten(o as necessidades da Administração pública.
1,4.2.  A  escolha  da  divisão  dos   itens  em   lote  justifica-se  em  virtudes  das  características  dos  serviços,   eficiência  na
fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório.

2.          DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS
2.1, As deçí)Tçc3 ní`ra atender a esta lícitafão estãr\  rwr`irern?ílas em dotaçãí` orçameniítr':a e crinsigr)adas  m Oríamento
Muiiic;{pai,  lriejsr,ies a secreiaria de  Saúde.

u 3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÂO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

IP]

pÁGINA        =

%t-M*£*Li#:#T%'#aTã£¥:a*â::*#U#Ted#;e:::::i:£:+:Í::::::::::::à:i:
requisitos  de  habilitação  juridica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualfficação  técnti  e  econômiooiinanoeira,  inclusive
tendo  seus  objetivos  sociais compatíveis  com  o  opjeto  da  licitação,  cujo  ramo  de atividade  sçja compatível  com  o  opjeto
dústa licitação, e que estçjam com Credenciamento regulaí junto sistema Licitações€ do BANCO DO BRASIL
3.1.1. 0  Prefeito,  o Vice-Prefeito,  os Vereadores  e os  Sen/idores  Munüpais,  bem como  pessoas  ligadas  a qualquer deles

por matrimônk)  ou  parentesco,  afim  ou  consanguíneo,  até  o  segundo  grau,  ou  por adoção,  não  poderão  contratar com  o

;fi:::3Á:;Ê:!:#iÊ:!:#:túàp"Lít£::iijRfia¥LLj:E*#ritoàprefémradecHORómE
(inscrição no  CRC) a que se refere o subitem 3.1  deverá ser pro\ridenciado pelo  mteressado diretamente na sede do Setor
Li  Compras,  situada  à Av.  Cel.  João  Paracampos,  n°  1410,  Alto  do  Cruzeiro,  Chonó-CE,  apresentando  a  documentação
exüida,  até  às  17:00h  do  dú  anterior ao  prevísto  para  o  recebimento  dos  documentos  de  habilitação  e  de  Proposta  de
Preços e a revalidaçãoÁtualização de documentos.
33-  Não  poderão  pahicipar  licítantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns.  Caso  constatada  a
comunhão + séí)ios   cooperados;  rlmres oii  renresentantes entre  licitantes  nariicipani€ ``  açiós a aheriura das  Pmpostas
de Freços,  os  respecii\Íos  participan[es serào automaticanieme ciesciassriicados do oer[ame,  inciependentememe do  preç()çÜ

proposto.
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ESTADO  DO CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

3.4- Não poderão panjcipar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em procx3sso de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

u

u

::qcu:óâtôj;gE:Umprindosuspensãotemporinadepanicipaçãoemlicitaçãoouimpedimentodecontratarcomapmfenm
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou conüatar com a Administração Pública;
e) que se apreçentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
f|  'iüe  nàc;  `:€íi:`,ã:`!i  piov.icier`iciâdü  o  cíedei}cicirueí.iiü iui`i..u  au  dANi;ú  Ljú  íJr`dóiL,

g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.5-  Para  participação  na  presente  licitação todo  Ínteressado deverá  proceder o  prévio credenciamento junto ao  Banco do
Brasil.

3.5.1 -As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítío do Banco do Brasil constante no preâmbulo deste edital.

3.5.2-  Será  garantido  aos  licitantes  enquadrados  como  microempreendedores  individuais,  microempresas,  empresas  de

pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem  nos temos do ar[.  34, da Lei Federal n°  11.488/2007, como critério de
desempate,  preferência de contratação,  o previsto  na  Lei  Complementar n°  123/2006,  em seu  Capítulo V -DO ACESSO
AOS MERCADOS / Das Aquisições Pública§.
3.5.3-  Em  se tratando  de  microempreendedor individual,  microempresa ou  empresa de  pequeno  porle (MEl,  ME ou  EPP).
nos temos da Lei Complementar N° 123/06,  e alteração dada pela Lei Complementar N° 147/2014 para que estas possam

gozar dos  benefícios  previstos  na  referida  Lei,  deverão declarar no Sistema do  Banco do Brasil o exercicio da preferência
prevista na supracitada Lei.
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das
Propostas de Preços se darà diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada ponando senha

pessoal.
3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL

3.7.1-Quanílo  se  tratar  de  sócio,   proonetário  ou  diriaente  da  emoresa  proDonente    ii/;.r'f;Íá  ser  apresentado  cópia  do

i`iG quai êsiejcíi Íi  c;^píessiis uó  püüeies  Licii'a exercei' ülíeitcis é assumir ob:.ígações.

3.72- 0 custo de operacionalízação e uso do sistema de Pregão Eletrônb ficará a cargo do licitante.
3.73-  0  acesso  do  operador ao  pregão  para  efeito  de  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  e  lances  sucessivos  de

preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.7.4-A  chave  de  identmcação  e  a  senha  terão  validade  de  01   (um)  ano  e  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  Pregão
Eletrônloo,   sal\/o   quando   canceladas   por  solicitação   da   empresa   cadastrada   ou   do   Banco   do   Brasil,   devidamente

*.#¥ieexclusi\/aresponsabilidadedomuànoosigilodasenha,bemcomoseuusoemqualquenransaçãoefétuada
diretamente ou por seu representante,  não cabendo à Prefe"ra de CHORÔ /CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade

por eventuais danos decomentes do seu uso indevido,  ainda que por terceiros.
3.7.6.  0 credenciamento da contratada e de seu  representante legal no sistema eletrônkx) mplti a responsabilidade legal

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnti para realização das transações inerentes ao pregão eletrônioo
3.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.7.8. 0 licitante responsabilízaise excluswa e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive os atos  praticados diretamente ou  por seu  representante, excluída a
responsabilidade do pro\/edor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevif!o das credenciais de acesso,  ainda que por terceiros,

4. DAS FASES DO PROCESSO LIcrTATÓRIO
4,1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguhte trâmite em fases distintas:
4.1.1-Credenciamento dos  licitantes;

4.12- Recebirnento das "Propostas de Preços" e Documentos de HabHitação vú sistema;
4.13. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1 +4 Lances;

4.1.5-  Habilitação do licitame melhor classificado;

4.1.6. Teste de Confomidade;
4.1.7-  Recursos;

4,1.8-Adjudtição.
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ESTADO  DO  CEARA
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::4?Aoâsâ#++*Lii:i?L##R3Ê#X##5#+AE#iêÊciF,coEMCADALOTE"
meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edftal.

proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  aber[ura  da  sessão
pública, quando, então, enceríar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2.  0 envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  exclusivamente através de
campo específico em cada LOTE/lTEM, ocorrerá poÍ meio de chave de acesso e senha.
5,3`    OS    !i`.;.::.{~.:.;`,i.'.:    í`,:`,derãc   cl€,ixí3.   tg   íii.`r-?Ç.r=r\târ   rc i: 'e   í;f,.`ism)   .*c?   CPC.   í].sçcgt;r{?.:l.-,t   (`i`.}.í,:

udemais lícitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempíesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restíição de regularidade fiscal e trabalhista,  nos temos do an. 43, §  1° da LC n° 123, de 2006.

5.5.  lncumbirá  ao  licitante  acompanhar as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública do  Pregão,  ficando
responsável  pelo  ônus  decorrente da  perda de  negócios,  diante  da  inobservância  de quaisquer mensagens emm.das  pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.6, Até a abertura da sessão pública,  os  licitantes  poderão retirar ou substituir a  proposta e os documentos de habilitação
anteriomente inseridos no sistema;
5.7.  Não  será  estabelecida,  nesta  etapa  do  cename,  ordem  de  cla§sificação  entre  as  propostas  apresentadas,  o  que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8.    Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   do   licitante    melhor   classmcado   somente   serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso públíco após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENT0 DA PROPOSTA
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1.  Valor total do LOTE;

::::t:3,,u3::ti?C:¢:::re;ni,:,ac%,r?ÊecT[?qAaâqpu:#dgí*,n#i.fi;X`?çÊnrooTeD=;f,:TRo::e,:?£n,Ç:appÁa#.,*â,âe.T|,?tAeÉc"E
MODO A NÀO SER  loENTlflc;ADO.  NESTE CASO,  DEVERÁ  INCLUIR 0 TERMO "ÁRCA  PROPRIA").

6.1.4.  Descrição detalhada do objeto:  indicando,  no que for aplicável,  prazos de validade ou de garantia;

6.1.5. Todas as especmcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3.   Nos   valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais,   encargos   previdenciários,   trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou  indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4.  Os  preços  oferlados,  tanto  na  pÍoposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do
licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleftear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro

pretexto.
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferioí a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unftário e total,  se for o caso,  prevalecerá aquele  lançado  no sistema e utilizado

para classmcação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias

u::::N:oa:âf§:ã:,:d:cma;oasstapsrodpeoÊtr:;ocsoT5:::ro::r:e:,fsrea;:Emoç:sETâTpoRSEçàmpagisLPoaFEamntmtação
6,9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "ô".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da  presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por meio de sistema eletrônico Licitações€ do Banco do
Bras'iiL  ra  ,tÁ'`  :    :'.`/V`l Ç:!r:.

72.   A   Pregoeira   venficarà   as   propostas   apresentadas,   desclassificando   desde   logo   aquelas   que   não  estejam  em
confomidade   com   os   requisitos   estabelecidos   neste   Ed",   contenham   vícios   insanáveis   ou   não   apresentem   as

i¥iiT#útéàcné:ÉÀbes5Ê#ã£|F|e#deA#T3g#TAQUE'DENT|F|QUEOL|C|TANTE
722.  A  desclassificação  será  sempre fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  em  tempo  real  por
todos os paricm.
7.2.3. A  não desclassificação da  proposta  não impede o  seu julgarnento definitivo  em sentido contrário,  levado  a efeito  na
fase de aceftação.
73.  0  sistema  ordenarâ  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas  pariiciparão  da fase  de
bnces.
7Á 0 sistema disponibilizarà carnpo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes`

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507€
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ESTADO  DO  CEARÁ
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7.5.  lniciada a etapa competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente  por meio  do sistema eletTôni
sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote.
7.7.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  aberiura da  sessão  e  as  regras
estabelecidas no Edital.

7.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Último por ele ofer[ado e registrado pelo sistema.

7.9.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  aberto  -  os  licftantes  apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações, confome o critério de julgamento adotado no edital;
7.10.  0 intervalo mínimo de dffeíença de valores entre os lances será de R$ 200,00 (duzentos) reais, que incidirá tanto em
relação aos lances intemediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.11. No modo de disputa aberto, de que trata o item 7.8,  a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
C     :!PÓ`ç   ir3'Tt      ..;{L;Íi.-í;í.::(T?ç;3di'`' C}f{3{ ií..\..`:c\    r`i``':;    'i;l.:!ír,í:ç,   (}ríis`   íTt;r,\,.{c.í:'   .,`jí..

periodo de duração da sessão pública.
7.12.  A  promgação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances,  de  que  trata  o  subitem  anterior,  será  de  dois  minutos  e
ocorrerà sucessivamente sempre que houver lances enviados  nesse período de píonogação,  inclus.ive quando se tratar de
lances  intermed iários.

7.13.     Na  hipótese  de   não  haver  novos  lances   na  foma  estabelecida   neste   item,   a  sessão  pública  será  encerrada

automat]camente.

U:àt:.p:,:#it:raosr::nsí::opdúab:tcaapâedme:rn°v|:§:%:£Ust:emmát;Cr:,Pde:°c:|S::Fua;ã:E#m%'h:rgr::::'ma:§:a#t:r:uds:m¥iv¥Ujpe

7.15.  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licftantes  serão  infomados,  em  tempo  real,  do  valor  do  merior  lance
registrado, vedada a idenfflcação do licitante.
7.16.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorTer da etapa de envio de lances da se§são

pública e pemanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.17,  Quando a desconexão do  sistema  eletrônico  para  a  pregoeira  persistir por tempo  superior a  dez minutos,  a sessão

püblica será suspensa e  reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos padicipantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.18. 0 Critério de julgamento adotado serà o MENOR PREÇO POR LOTE, confome definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licftante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
7.2o.  ,rú`rj,À,à   í:,.., :£;r,`3   ::. j

u

r„1Lt  €.1Ít`,  `J't4  e  ã*   .€5  ;'Í.':,  Lç:

Compiementar n°  123,  de  14 de dezembro de  2006, seguido da aplicação do critério estabelecido  no § 2° do art.  3° da Lei
n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7.21.  Os critérios de desempate  serão  aplicados  nos termos do subitem 7.19,  caso  não haja envio de  lances após o  inicio
da fase competitiva.
7.22.  A  melhor classificada  (ME  /  EPP)  nos  temos  do  subitem  7.19 terá  o  direito  de  encaminhar uma  m'ima oferta  para

desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manffeste  no  prazo
estabelecido,  serão  con\/ocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porie  que  se  encontrem
nnaquele   inten/alo  de  5%   (cinco  por  cento),   na  ordem  de  classificação,   para  o  exercício  do   mesmo  direito,   no  prazo
estabelecido no subitem antenor.
724.  No  caso  de  equivalência  dos  \/alores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe  que  se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorieio  entre  elas  para  que  se  identifique

auJela que primeiro poderià apresentar melhor oferta.
725.  Quando  houver propostas  beneficiadas com as  margens de preferência em  relação ao  produto estrangeiro,  o critério
dé  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entne  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preférência,  confome
regukamento.

7.26,   A   ?.:?tÉrijt   .í6   ..ií`retser!t*5„?   í*'crç   ;++\L:r`tcL`3   é    d;:t.T  `:í,?   r.|Líi,-j   :;rT\   .`iq;   r,í%ri;.*-*  íL|a::àsm(í+í.i*    ;*   ínôr:£ri  f,i`9   ;Í.

poderà haver empate entre propostas Úuais (não seguidas de k]nces).
727.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°,  § 2°,  da
Lel  n° 8.666, de  1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

727.1.  No  país;

7272, Por empresas brasileiras;
7.27£. Por empresas que in\/istam em pesqust e no desenvolvimento de tecnologia no País;

A`/. Cel. João Paracampos, N9 i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507€
E-mail:  licitacaochoro@gmail.com; Site: `A/w\^/.choro.Ízo`/.br
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7.27.4.  Por empresas que comprovem  cumprimento de  reserva de cargos  prevista em  lei  Dara  pessoa com

para  resb:}:: `,. ;'`.,  ílf:  P-9vidênf;~3  Sc\fia!  Q  íl: \p  í`ter`dí`r.  à-'cçr,if  Í{e  í3rissib{!id`3Ie  pr`c`vis.{3i`  íia  legi?-!,3ção
7.28. Persistiiido o empate, a proposta vencedora sera soneada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.29.   Encerrada  a  etapa  de   envio   de   lances   da   sessão   pública,   o(a)   Pregoeiro(a)devenâ   encaminhar,   pelo  s.istema
eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,   para  que  seja  obtida  melhor  proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das prevístas neste Edital.
7.30. A negociação serà realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.31.  O(A)  Pregoeiro(a)solicitará  ao  licjtante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  até  02  (duas)  horas,  envie  a  proposta

consolidada  ao  úmmo   lance  ofehado   após  a  negociação   realizada,   acompanhada,   se  for  o  caso,   dos  documentos
complementares, quando necessários à confimação daqueles exigidos neste Edftal e jà apresentados.
7.32. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de acenação e julgamento da proposta.

u

u

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.   Encerrada   a   etapa  de   negociação,   a   Pregoeira  examinará  a   proposta  classmcada  em   primeiro   lugar  quanto  à
adequação  ao objeto  e  à  compatibmdade do  preço  em  relação  ao  màximo  estipulado  para contratação  neste  Edital  e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2. Será desclassmcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão
n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.  Considera-se  inexequível  a  proposta que apresente  preços  global  ou  unitários  simtx5licos,  irrisórios  ou  de valor zero]
mí:o!noatí``,J.f.;.   :`..r   .?.s  preçf)e  ÍJis   irç':rr.oç  ?  r`9!áíi`^s   d.3   rr`?-^31r`    icr..`ciílr`S  :!.ç  re3;re`{``/os  eri.:,3rgoç..  .3ir`Ós  qije  C}  €tc`

convocatono  da  iicitação  nào tenha estabelecido  limites  m'mimos, exceto quando se  referirem a  materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante,  para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4.  Qualquer  interessado  poderà  requerer  que  se  realizem  d"gências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a  legalidade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5.   Na   hipótese  de   necessidade  de  suspensão  da   sessão   pública   para  a   realização  de  diligências,   com  vistas  ao
saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6.  A  Pregoeira  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,   por  meio  de  funciorialidade
disponivel no sistema, no prazo de até 24 MNTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceüção da proposta.
8.7.  0  prazo estabelecido  poderá ser prorrogado  pela  Pregoeira  por solicitação escrita e jusfficada do  licftante, fomulada
antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.
8.8.  Dentre os documentos  passíveis de  solicitação  pela  Pregoeira,  destacam-se os  que contenham  as características do
material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  ouüas  infomações  perinentes,  a
exemplo de catálogos, folhetos ou  propostas,  encaminhados  por meio eletrônico,  ou, se for o caso,  pr outro meio e  prazo
indicados  pela  Pregoeira,   sem   prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema  eletrônico,  sob  pena  de  não  aceftação  da

proposta.
8.9.  Se  a  pÍoposta  ou  lance  vencedor for  desclassificado,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,
assim  suc`.:,ç.:...€..i`í`,`r`ta   na ordpr  c!e,  í`'„r3c`sf.:,`.`c`ã.o

8.io.  Havendo  necessidacie,  a  Pregoeira  suspendera  a  sessão,  intomando  no  4cAar  a  nova  data  e  horáno  para  a  sua
continuidade.

8.11. A  Pregoeira  poderá encaminhar,  por meio  do  sistema eletrônico,  contraproposta  ao  licitante que apresentou  o  lance
mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em  condições  diversas  das

previstas neste Edital.
8.12.  Também nas  hipóteses em que a  Pregoeira  não  aceitar a  proposta e  passar à subsequente,  poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.

8,13. A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceftação  da  proposta,  a  Pregoeira  verficará  a  habilitação  do  licitante,  observado  o
disposto  neste  Edital,  após o julgamento  da  habilitação  será  realizado  o  TESTE  DE  CONFORMIDADE  de  acordo  com  o
item 5 do Temo de Referêncía, anexo  1 deste edital.

9.  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

#'í`  tcL  ;.jêa  Parí3câ:r,3-4`, 8.  tt3C  -ÂEp  to  `-r`.2::*t`..  .*r.:.  €-+,)Sa.ã2?/aí!{!±Jà£  -CffT  ü,%ü`50?-3
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9.1-OS  INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORÓ /CE,  na foma dos artigos 34 a 37
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada,  habilitar-se-ão à  presente licitação mediante a apresentação dos docui

uabaixo  relacionados  (subitens  9.3  a  9.7),  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o  seu

prazo de validade.
9.1.2-Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 9 deste instrumento, deverão ser enviados

por meio do sistema Licitações€ do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2-  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA:

9.2.1.  REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa (fima  individual),  no  registro público de empresa mercantil da Junta
Comerclal.  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal.  filial  ou  aqência,  apresentar  o  ri..;Ç]istro  da  Junta  onde  opera  com

a .... e`:5açào  r!3  ,'c.gistíc  c:â  JL:;.t.ü  ..{,úe  tc;n`,  .e.c:  a  ii`icii; ,£.

9.2.2. ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO 0U  CONTRAT0 SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação  no  registro da Junta onde tem sede
a  matriz.  Se o conüato soclal  não for consolidado deverão seí apresentados os aditivos  posteriores ao contrato inicial e se
consolidado] existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.2.3.  lNSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no  Caftório  de
Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diíetoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da  lbitante  ser  a
sucursal, filial ou  agência,  apresentar o registro  no  Cartório de  Registro das  Pessoas Juridicas do  Estado onde opera com
averbação no Carlório onde tem sede a matriz.
9.2.4. DECRETO 0E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade esúangeira em funcionamento no Pais, e
AT0 DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÂO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente, quando a atMdade
assim o exigir.

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.3.2.  Prova  de  lnscrição  no cadastro de  contribuintes  estadual  (FIC)  ou  municipal. confoTii..{?  o caso.  se  hoiiver,  relativo ao
d\`,.ríi,ci;io  Üií  s€,{jíi  c3  !i.c!íai:€€`,  í,.3` t,r,õ`^.'.6  aü 6éu  Íãii ,u  j.  ú;:,;c:duu  ó  Üu; í;ictli út3i  cc.!ii  c  obje`o  cúi'.{íàli;a},

9.3.3-  Prova  de  Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  DÍvida  Ativa  da  União  (inclusive  contribu.ições  sociais),  com

base  na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n°  1.751,  de 02/10/2014;

9.3.4-   Prova  de   regularidade   para   com   a  fazenda  estadual   mediante   a   apresentação   Certidão   Negativa  de   Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;

9.3.5-  Prova  de  Íegularidade  para  com  a  fazenda  municipal  mediante  a  apresentação  da  Ceridão  Negativa  de  Débitos
Municipais de seu domicílio ou  sede (Geral ou  lss);

9.3.6.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS)  mediante  a  apresentação  do
Cenificado de Regularidade Fiscal (CRF);

uà.â;7a.t,:am::dDeé|:teox:StTêrnacj:,hd,:tíséb|toâknDaTd,,mepL,d:3n#,i:dae,:àt:aodà,!absat;hoÀamcedL,fn£Íà:ma#en#gdâac:eTdNãoo
12.440/11  -DOU  de 08/07/2011.

9.3.8.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  aos  licitantes  enquadrados  como
microempresas  e  empresas  de  pequeno   porte,   será  assegurado  o   prazo  de  05   (cinco)  dias  úteis,   cujo  temo  inicial
corresponderá ao  momento em  que  o  proponente  for declarado o vencedor do ceriame,  prorTogáveis  por igual  pen'odo,  a
critério da Pregoeira,  para a regularização da documentação e emissão de eventuais ceridões  negativas ou  posi{ivas com
efeito de certidão negativa.
9.3.9-  As  microemoresas  e empresas  de  peQueno  porte  deverão  apresentar toda  a doci;i.-`t?ntação exigida  para efefto  de

3i  c  {íatâ,!`,iü`a,  ;T,¢s, restr,ção,
93.10-A  não regularização da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência do direito a  registrar o  preço,
sem   prejuko   das   sanções   previstas   no   an.   81,   da   Lei   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na ordem de classfflcação,  para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9+ RELA"A À QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
9A.1-Certidão negati\/a de falência ou concordata,  recuperação judicial ou e)drajudicial, dissolução ou  liquidação, expedida

ppelo distribuidor da sede da pessoa jurídti;

Av. Cel. João Paracampos, Ng iaio -Alto do Cruzeiro. Ci\ipJ: 63.386.627/0ool42 -CGF: 06.920.507€
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S,.S.9.-Bülü.t t...í.,    í;.j`TÍ [íí'i`;r,;fil   }e   {::.i;i}`c`t`í`;Í=jç \`..5i.`

U

á  ey`ig§Üe,is  e  ,.;í.`í`3sLJr`{ados  í!a  foíí;`i,-3

lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa  -  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços

provisório§ -devidamente assinados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor,  podendo
ser atualizados  por  indices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  três  meses  da  data  da  apresentação  da  Proposta  de
Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

9.5 - RELATTVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.5.1-Atestado de Capacidade Técnica com  identfflcação do  assinante, com a mesma especfficação exigida, discriminada
ou  similar, fomecida  por pessoa jurídica de direito  público ou  privado.  que comprove que a  licitante  possui  aptidão  para o
objeto deste certame.

9.6. DEMAIS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO:

9.6.1.   Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei   n°  9.854,  de  27/10/1999,   publicada   no  DOU  de

28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  arligo  70,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em

trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de   16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.2-   Declaração  expíessa  de   integral  concordância  com  os  temos  deste  edital   e  seus  anexos,   confome  modelo
constante dos Anexos deste edital.
S  i!,,?r    [,`ü.í.`,.iíz.,Çt.;:C      >íJ;..   `3::    C ií`ií\.`?dl!; ....`:    ;-J'd   íiâó!llí,açã.ci,    -:i{;`3i.^í,i{;

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriore§,  confome modelo constante dos Anexos deste edital (ah32,

§2o,  da  Lei n.° 8.666/93).
9.6.41  0  não  atendimento  ao disposto  neste  subitem,  implicará  na  desclass.mcação da  lichante,  confome  prevê art.  5° do
Decreto  Municipal n°  139/2014,  de 23 de dezembro de 2014.

9.7-  No  caso  de  LICITANTES  DEVIDAMENTE  CADASTRADOS  NA  PREFEITURA  DE  CHORÓ  /CE,  a  documentação

T:,n.c;onp::,ae,íuo.sasMu:;t:c:p§aià2eacà.âRPÓoód,ecÉ,:::,saumb:ti::Í::mpe:api.pvr:sdeent:gãuia::a::h,T:d::eaRti:::tdma%amsi:'á?aRnç!
a  apresentação  da  Cer[idão  Conjunta  Negativa  de  Oébitos  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  Dívida  Ativa  da  União  ou
confome  nova  certidão  unfficada  com  base  na  Ponaria  Conjunta  RFB/PGFN  N°.1.751  de  02/10/2014  e  Cenificado  de
Regularidade  (CRF)  junto  ao  FGTS,  assegurado,  neste  caso,  aos  demais  licitantes,  o  direito  de  acesso  aos  dados  nele
constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  dos  documentos  tratados  no  subitem  9.3  e  9.4 deste  edftal,  cuja
autenticidade e prazo de validade serão analísados pela Pregoeira.
9.7.1.  A  documentação  constante  do  Cadastro  de  Fomecedores  da  Prefeitura  Municipal  de  CHORÓ /CE  deverá  também
enconüar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de   habilitação  complementares,   necessários  à  confimação
daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados, o  licitante  será  convocado  a  encaminhà-los,  em  fomato  digital,  via
sistema,  no prazo de 24 MNTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
S?,3.     Síjt,!`àí.€     .rt!`..i.`,á ```-,.. `r    :.`  '',..: -,.../,\:  `     \iL-     }3í`iuísí;.).i.`     ,-i`.,-`?  .`L^:r;`i:     í3p`Íeiü,.`3Í`,tacir+t.,.     'J{`..,

u::7C.:Taà`:ss::g;n:â,t::i,£tuaLseqn,::ddoeh::í:,tadáv:d:oemm,:ed':cçaãââ|n:e%nNdpaJd,ec#ddoriceu:net:ts:ds,g,ií:Iaque,es,ega,mente

permitidos.
9.7.5. Se o  licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em  nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os

documentos deverão estar em  nome  da filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7.6.  Serão ace.itos registros de CNPJ de licitante matnz e filial com diferenças de números de documentos perlinentes ao
CND e ao CRFffGTS, quando for comprovada a centralização do Íecolhimento dessas contribuições.
9.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente postenor à fase de habilitação.
9.7.8.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  Pregoeira  suspenderá  a  sessão,
infomando no Uchar a nova data e horàrio para a continuidade da mesma.
9.7.9.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar sua  habilitação,  seja  por não  apresentar quaisquer dos  documentos

exígidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.10.  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porle,  em  havendo  inabilitação,  haverá  nova
verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorTência  do  empate  ficto,  previsto  nos  ar[igos  44  e  45  da  LC  n°  123,  de  2006,
seguindo-se a discipllna antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um ite"ote, que estiver concorrendo em outro  item/lote, ficará obrigado a

;fem '`,_.`,`{`.   fj.i 11   :UL3   `,i.:r:f.€`j   {á`.   `i:;
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itemflote  em  que estiver concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de  inabilitação,  além  da  aplicação  das
cabíveis.

9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do  licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da solícitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
10.1.2.   Ser  aDresentada  em   língua   portuguesa,   com   a   identificação   da   licitante,   ser.`í   smendas  ou   rasuras,   datada,
d`;`viclaiTig`riíg  rjb: Ícaéã  eír,  t.:icüs  üs  íc;i-..ác,  Ú

u

u

da éiripre§a,  co;itcricío cs segui.n{aLs éaccjs.
a) Dados  bancàrios da licitante:  Banco, Agência e Conta-Comente,  para fins de  pagamentos.  Obrigatório someme

pqa o licftante vencedor da licitação.
b)  Nome  do  proponente,  endereço,  telefone,  e-mail,  identificação  (nome  pessoa  física  ou  jurídica),  aposição  do

carimbo (substituível  pelo  papel timbrado) com o n° do  CNPJ  ou  CPF;

c)  Relação dos dados da  pessoa  indicada  para assinatura do Contrato,  constando o nome,  CPF,  RG, telefone,  e-
mail,  nacionalidade]  naturalidade,  estado  civil,  profissão,  endereço  completo,  Íncluindo  Cidade  e  UF,  cargo  e  função  na
empresa,  bem como cópia do documento que dà poderes para assinar contratos em nome da empíesa, se não for o caso
do sócio administrador identmcado no momento da habilitação.
10.13.  Conter  todos  os  requisitos  constantes  do  modeki  de  proposta  (anexo  11),  inclusive  retratar os  preços  umános  e

#b,adàeàâj:ít£ ft#emr E*,Ú::::;:::*::L##L#:::::í:::#£ ## #LTos#
Não serâ aceita redução apenas em deteminados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens.
10.1Á  Não  conter valores  unitários  e  totais  superiores  ao  estimado  pela  Administração,  sob  pena  de  desclassfficação,
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de
Referência que compõe o processo licitatóno do qual este Edital é pane integrante.
10.1.5.  A  proposta final  deverá  ser documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no  decoríer da execução do
contrato e aDlicação de e\/entual sanção à Contratada, se for o caso.
1í}. i.S.  TL%#,  .rijf`,  espeàicaç€;et  ci.  c,ú/3iü  cú,i`ti;i:ib  „  ;; uÀ;sít^,  ;=,3  ücriiü  ::ü.cà,  mc>dék,,  tipü,  Íé=i:}ric€iíi;£  e  Prücedêíi(;ici,

vhcuh a Contratada.
10.1.7.  Os  preços deverão ser expressos  em  moeda corrente  nacional,  o \/alor unitário em  algarismos e o valor global em
algarismos e  por e)«enso (ari.  5° da Lei  n° 8.666/93).

10.1 Â Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  prevaleoerão os primeiros; no caso de divergência

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,  prevalecerão estes úmmos.
10.19. A oferta deverà ser firme e precisa,  nmftada, rigorosamente, ao opjeto deste Edital, sem conter altemativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassfficação.
10.1.10.  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edm  e  seus  Anexos,  não  sendo  considerada  aquela  que  não
corTesponda às especmcações aH contidas ou que estabeleça vincub à proposta de outro licftante.
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos complementares estarão disponiveis
na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.   Declarado   o   vencedor  e   decorida   a   fase   de   regularização   fiscal   e   trabalhista   da   licitante   qualfficada   como

microempresa ou empresa de pequeno pone, se tor o caso, será concedm o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para

que  qualquer licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de forma  moti\/ada,  k;to  é,  indicando contra  qual(is)  decisão(Ões)
pretende recorrer e Dor quais motívos. em carnpo próprio do sistema.
i i.2,  Ha`,€!idci  t;,jfti  se  r:',ai`iL;'L.3``ü,  ':;ao6,'ü  ú  ;:{-e§ú.{Íü  ,í„.i,:;:Í:   u  íúL+óti',r;ci:;có  c;  a  exstéíiciâ  ü  müt}vação  da  ir!e,:çà.)

de recorrer,  para decidir se admite ou  não o recurso, fundamentadamente.
11 Â  Nesse momento a Pregoeira não adentrará no rnérito recursal,  mas apenas verificará as oondições de admissibilidade
do recuíso.
11.4. A falta de manffestação moti\/ada do licitante quanto à intenção de recorrer impoftará a decadência desse direito.

11.5.  Uma vez admitido o recurso,  o recorrente terá,  a pariir de então,  o prazo de três dias  para apresentar as razões,  pelo
sistema   eletrônb,   ficando  os   dernais   licitantes,   desde   logo,   intimados   para,   querendo,   apresentarem   contrarrazões
também  pelo sistema  eletrônico,  em  outros três  dias,  que começarão  a contar do término do  prazo  do  recorrente,  sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com \/ista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Ed".
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

u

u

12.2.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anterioies  à  realização  da  sessão  pública

precedente ou em que seja anulada a  própria sessão  pública, situação em que serão  repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classfficado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar
o contrato, não ret'irar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,  nos temos do art.
43,§1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerTamento da etapa de lances.
12.4. Todos os licftantes remanescentes deverão ser convocados  para acompanhar a sessão reabena.
12.5. A convocação se darà por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do

procedimento  licitatório.

13.  DA AI)JUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃ0
13.1.   0   obieto   da   licftação   será   adiudicado   ao   licitante   declarado   vencedor,   por  a{i')   cla   Pregoeira,   caso   não   haja

iri:€`;íp.{;s!Ç`.:ic  í3r3  if?..:.ijí3íj,  üu  í€i)2  üL;ieí`i,.Í3üL`  :`ui-i``pc'`|. ,'`t.,  ú+ic;  ü  rt.giu!t.;  ':€i,:5ác  'éc;s  r€c.uÍSô'à  apí8SSí`,:aúos.

13.2.  ApÓs   a  fase   recursal,   constatada   a   regularidade  dos   atos  praticados,   a   autoridade  competente   homologará  o

procedimento licitatório.

14. Do TERMo DE coNTRATo ou  lNSTRUMENTo EQurvALENTE
14.1. ApÓs a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será fimado Termo de Contrato.
14.2.  0 adjudicatário terá o  prazo de  05 (cinco)  dia§  úteis,  contados  a  panir da data  de  sua convocação,  para assinar o
Temo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.3.  Altemativamente  à  convocação  para  compaíecer  perante  o  Órgão  ou  entidade  para  a  assinatura  do  Temo  de
Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,  mediante  correspondência

postal com  aviso de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja  a§sinado  ou  aceito  no  prazo  de  05 (clnco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.4.   0   prazo   previsto   no   subitem   anterior   poderá   ser  prorrogado,   por   igual   período]   por  solic.itação  jusfficada  do

adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5.  0  prazo  de vigência da contratação  é  de  12  (doze)  meses,  prorrogável confome  previsão  no instrumento contratual
ou no temo de reterêncla.
14.6,  Na  assinatura  do  contrato,  serà  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação  consignadas  no  edftal,  que
deverão ser mantidas pelo licftante durante a vigência do contrato.
!`ç `?.    í``{a    i`,i;.:.:€ls|j    ..;.3    `-,    `,J:j!r``..>:`~;í:.'    L`:3    i!``...:(,i'r<u    r!i*`~` ãü  cc::.s.,'àr;âc!*5;   r!o  eüi{õ!   ciu   ``3

recusar  a  assinar  o  contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais
cab(veis  a esse  licitante,  poderà convocar outro  licitante,  respeitada a  ordem de  class.ficação,  para,  após  a comprovação
dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,
assinar o contrato.

15.  DO REAJUSTAMENT0 EM SENTIDO GERAL
15.1.  As   regras  aceica  do  reajustamento  em  sentido  geral   do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Temio  de
Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃ0

16.1.  Os  critérios  de  recebimento/execução  e  aceitação  do  objeto/serviço  e  de fiscalização  estão  previstos  no  Temo  de
Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E  DA CONTRATADA
17.1. A§ obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Temo de Referência.

18.  DO  PAGAMENTO
•! -[,  1,  j,s

€  5{âL` ...... = .....    Í.,.    ; , . .`,    :`-.Á   l,-:,:,: ,,., Í '=t  .;;;.{,   a!`le,I{u   â  es'.ç   i:.l!.ii.a;.
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19. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.
19  1.  0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  não assinar o contrato, deixar de entrega

u

u

apresentar documentação  falsa  exigída  para  o  certame,  ensejar o  retardamento  da  execução  do  objeto,  não  mantiver a

:::pgài!ao,ogu:'ai£a'rpf:c:or:ote:at,:ruo:5oaíc:n:c:M;:a:n:;:si:::d:eopgjitui:R;3d|8aÊ,|í:s;e:#a¥::gd|#d,c::ãí,:',u:scse:áe:t;!;m:u:::M:u:n#aí£!:
l{-,.:-3â!3:

19.1.1 -Multa de 10%  (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar o contrato quando regulamente convocado,
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) componar-se de modo inidôneo;
19.1.2.  Multa  moratória  de  0,3%   (três  décímos  por  cento)   por  dia  de  atraso  na  execução  do  fomecimento  solicitado,
contados  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço,  até  o  limite  de  10%  (dez  por cento)  sobre o  valor do fomecimento,  caso
seja inferior a 30 (trinta) dias,  no caso de retardamento na execução do fomecimento;
19.1.3-Multa moratória de  10%  (dez por cento) sobre o valor do fomecimento,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias na execução do fomecimento;
19.2-Na  hipótese de ato  ilícito,  outras ocorrências que  possam  acarTetar transtomos ao desenvolvimento da execução do
fornecimento,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção   mais  grave,  ou  descumprimento  por  pane  do  licitante  de

qualquer das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°.  8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
19.2.1. Advertência;
'i s<,£.2.   íl;i\i;\ii:.   j€:   -3{,:'i  `J;::,';.   (C:7,.T;`-,   r,.,Í`U   /:,'.!; ;à/`!,,   .>\';t:'l`;   C

19.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a  contar  da

notificação ou decisão do recurso,  por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
19.3.1.  Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do  pagamento a que o licitante

fizerjus.

19.3.2.  Em  caso de  inexístência  ou  insuficiência de  crédito  do  licitante,  o valor devido será cobrado  adminlstrativamente ou

inscrito   como    Dívida   Ativa   do    Município    e   cobrado    mediante    processo   de   execução   fiscal,    com   os   encargos
correspondentes.
19.4.  0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
19.4.1.  Descumprir as condições contratuais;

19.4.2.  Não  retirar a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela Administração,

sem justificativa aceitável ;

19.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado,  na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
19.4,4. "ver presentes razões de interesse público.
19.5.    PROCEDIMENTO    ADMINISTRATIVO:    As    sanções    serão    aplicadas    após    regular   processo    administrat.wo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
19.5.1.  No  processo de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado o direito  ao contraditório e a  ampla defesa,  garantidos os
seguintes prazos de defesa:
3:'`  {35   .(C;.'1.\.;i..,.,   `j,ii..``   `.i:ti.;3   p.aíâ  `::`  ej{   ,|ç

::s::st`:::,'a#nstocnoomcd::asptí:adaap:eaf:,ti,a::óTseRd6m;n,tooprdaezo',â:aartéeo5C:cn,tnr£;ran:smoMun,cíp,o
de   CHORÓ   e

19.6. As panes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei  Federal n°   8.666A)3, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.

20.  DA IMPUGNAÇÃO AO  EDITAL E DO PEDIDO DE  ESCLARECIMENTO

2Ú.1.  Até  03  ftrês)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abehura  da  sessão  pública,  qualquer  pessoa  podennâ
mpugnar este Edffl.
202.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  foma  eletrônti,   pelo  e-mail  licitacaochoro@gman.com,  ou  por  petição
dirigti ou protocolada no endereço Av.  Cel. João Paracampos,  n° 1410, Alto do Cruzeiro, Choró
-Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefe"ra Municipal de CHORÓ /CE, a Pregoeira Oficial do Município.
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20.3.  Caberá  a  Pregoeira,  auxiliada  pelos  responsãveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus  anexos,  decidir  sob
impugnação no prazo de até dois dias Úteis contados da data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cemme.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos  referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a  Pregoeira, até 03  (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletíônico via intemet, no
endereço indicado no Edital.
20.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsid'ios fomais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cerlame.
20.8.  A  concessão  de  efefto  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pela  Pregoeira,  nos
autos do proces§o de licitação.
20.9.  As  respostas  aos   pedídos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas   pelo  sistema  e  vincularão  os  parlicipantes  e  a
administração.

CJ

3i ,  DAS  i}iã;:SSS',:Sõ8S GE#t:`J.(í,:,

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorTendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  ceriame  na  data
marcada,  a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  no mesmo horário anteriomente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habimação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classfficação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicarà direfto à contratação.
21.6.  As  nomas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre   interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  oS

interessados,   desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o   principio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a
seg urança da contratação.
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licftatório.
21.7,  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.8.  0  desatendimento  de  exigências  fomais  não  essenciais  não  imporlará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que  seja

PC..SS{V£;,j:]íí.Í`:,\,:.>;:..3Í,,,t`n,.O.,`Í.C,`r:tt:,

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste  Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.
21.10.  0  Edital  está  disponibilizado,  na  integra,  no  endereço  eletrônico  www.licitacoese.com.br,  e  também  poderão  ser

o'i::::sam?oo::odpe:,i:ienseod:#:?:;avqMuC:ei,coí:oaã:oudt::áa!c#ooíós:;oo:ís:oj,,:A::i:i,í:àcn";zh:i|n;i:s:3àomfi#asA,:msn?:o!sds::::s:
interessados.

CHORÔ/CE, 05 de Março de 2021.

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
E-maM:  licitacaochoro@gmaw.com; Sfte: `^/`^/`^/.choro.Eo`/.br



ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

u

0

1.     OBJETO

g3gi#iâgoÃOELDEETREÔMN:3àsAcoE#MCÉÊE'MZAER¢Ai%áMEp?#âgiÊ5EMêàt]5¥Êê°,NDFEo3LSÃF,MZAADRS
INTEGRADAS DE AP0lo À GESTÃO,  PAINEL DE CHAMADAS,  SOLUÇÃO DE DISPARO DE MENSAGENS DE

:Ã#DÊÊOHsousÊyTÁARLi3%EMtENiâí:;3ADÊEcsHAOTàsó:ADÇEÃ3Ecs?:N°sUAvjpL9DRÀâEPÊ#sÊ%#ÊPAESEBêâ`uçâÊ85
MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE,  confome especificações e quantidades estabelecidas neste temo de referência  por

pen'odo de 12 meses.

2.     jusTIFICATrvA
Considerando a Polftica Nacional de Atenção Básica -PNAB, disposta no Anexo Xxll da Portaria de Consolidação
no 2/GM"S, de 28 de setembro de 2017, considerando a necessidade da operacionalização da estratégia e-SUS
AB  por meio da  utilização do sistema  Prontuário  Eletrônico do  Cidadão,  confome dispõe o  an.  36 da Portaria de
Consolidação no  5/GM/MS,  de 28 de setembro de  2017, considerando ainda a Ponaria 2983, de  11  de  novembro
de  2019  que  institui  o  Programa  de  Apoio  à  lnfomatização  e  Qualificação  dos  Dados  da  Atenção  Primán`a  à
Saúde  -  lnfomatiza  que  remunera  os   municípios  com   processos   assistenciais  infomatizados  no  âmbito  da
atf>n?ãí`  r`rimária,  e considerando oue o  prí)cesso de gestão da  infomacão aDüi.k  [>s  profissionais e aestore§ nas
6{i`,`.idades  cíe  `ioei`i.úfiuaçao,   aquisi+aii,  oi-gai ii£a+au,   atí\ idzettat7ie( i(o,   UtstnDiiição  e  iiso  doequado  `óâs  pJlíticas

públicas de saúde, justifica-se a contratação dos serviços objetos do presente temo.

3.      LOTEÚNICO

3.1. 0 serviço está organizado em itens para facilitar o entendimento e proporcionar o escalonamento dos serviços

em   respeito   ao   principio  do   bom   uso   do   recurso   público   ao  faturar-se   somente  os   serviços  efewamente
executados em uma dada competência.
3.2.  Apresenta-se  tabela  com  detalhamento  dos  serviços  a  serem  licitados  com  as  respectivas  unidades  e

quantidades.  Os  participantes  deverão  utilizar estes  quantitativos  como  referência  para  composição da  proposta
de preços.
3.3.  0  não  parcelamento  do  objeto  em  itens,  nos  temos  do  ari.  23,  §1°,  da  Lei  n°  8.666/93,  nesse  caso  se
demonstra técnica e economicamente viável, jà que cada lote/grupo foi feito confome natureza/caracten'sticas de
cada  objeto,  e  não  tem  finalidade  de  reduzir  o  caráter  competitivo  da  licitação,  visa  tão  somente  assegurar  a

gerêncb segura da contratação,  e  principalmente,  assegurar não só a mais ampla competição necessária em um
processo   licitatório,   mas   também   atingir  a   sua   finalidade   efetivamente   que   é   a   de   atender  a   contento   as
necessidades da Admin.istração pública.
3.3.1. A escolha da divisão dos itens em lote justffica-se em virtudes das características dos serviços, eficiência na
fis?9!i7ecão dos contratos e pela celeridade  na concliisão  de seu  processo licitaLí'`,í!`'.)

LOTE  01

ttem Descrição Unidade Qtde.

01
Serviço  de  implantação  de  sistema  infomatizado  em  unidades  de  saúde.

Serviço 07
Conforme descri¢ão técnica.

02
lnstalação    de    infraestrutura    de    rede    nas    unidades    de    saúde    com

Serviço 07
disponibilizacão de ativos de rede.

03
Serviço    de    supohe,    acompanhamento    de    utílização    da    ferTamenta

SeMçOMensal
12informatizada  e  monitoramento  dos  indicadores  assistenciais  nas  unidades

de saúde.

04
Sistema painel de chamada integrado a software de prontuário eletrônico do

ServiçoMensal
12Esus     com     disponibilização     de     infraestrutura     adequada.     Confome

especmcacão técnica.
05 Sistema   de   envio   de   mensaqens   inteqrado   a   software   de   prontuário Serviço 12

Av. Cel. João Paracampos, N9 i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000i42 -CGF: 06.920.507Ú
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eletrônico do Esus. Confome especfficação técnica. Mensal

06 Mensagens SMS, franquia mensal de 25.000 envios.
ServiçoMensal

12

07
Sistema de pesquisa de satisfação e ouvidoria específico  para  Unidades de Sen,iço

12
Saúde. Confome especificacão técnica. Mensal

08
Locação   e   suporte   de   equipamentos   de   infomàtica   para   estação   de

Unidade 588
atendimentos nas unidades de saúde.  Confome esDecfficacão Técnica.

09
Locação    e   suporte    de   dispositivos    portáteis    para    uso    dos   Agentes

Unidade 480
Comunitários de Saúde. Confome especificacão técnica.  (40 aqentes)

10

Locação e suporte de equipamentos  para  impressão com franquia de  1.500

Unidade 252impressões     por    equipamento     nas     unidades     de     saúde.     Confome

- e§pecmçeÊie£Êg_tç£n.iç?:_.._    .         .. __.

1'1

:   iíi'!í;í`L`s`3€it;S  {!\, Jjlsá3  Jijjü  3,``Li:.Úan.;  L.  ;Í.Í..iLiüü  ,í`,jí ;ÚL,s  úv.5  €-.i.;pàineri`io3
U`dd 42.ooo       `

de impressão.  Por demanda.
nlae

12
Locação de servidores de infomática com nobreak para unidades de saúde.

Unidade 07
Confome esDecfficacão técn ica.

LOTE 02

01
Sewiço   de   manutenção,    supohe   com    reposição   total   de    peças   em Serviço

12
equipamentos de Tl  pertencentes a Secretaria de Saúde de Choró. Mensal

4.               DESCRIÇÂO TÉCNICA DETALHADA
Para   o   atendimento   às   condições   necessárias   à   implantação   e   manutenção   do   PRONTUÁRIO   ELETRÔNICO   DO
CIDADÃO  - PEC  a  empresa  contratada  deverâ  estar em  confomidade  com  as  especfficações  descritas  nos  ftens  deste
Temo de Referência, devendo a solução atender por completo as características abaixo descritas.

4.1. Serviço de implantação de sistema informatizado em unidades de saúde
4.1.1.  Treinamento  e  uso da  Solução deverão  ser iniciados em até 30  (trinta)  dias  úteis,  contados  a panjr do recebimento

da Ordem de Serviço lnicial, e
4.1.2    ,A`  r,',.z..;..fj{..`'js,  (!3yeré

u

deverá contemplar todas as especmcações e detalhes definidos neste documento;
!cJ?r  '`í>i..`/;~ ,.-, cn.úrl.J:Tf,  -!.`   ..<.`   :-^.r`!-i-,!:`'`ã,-|c`   `,'` -.,--,. r,t>`   .,i.:r\,rrrt:!!:.T'~r!f.   .1:e.mr`.i+:i'r!e   f,:` r.,T.r.3nt.ô   ,t-i.;()rmá3!::zTír!a  d;s.pori!bili,Za.*.  íx;:!Í,:

Ministério cia Saude  para uso  no âmbito da Atenção Primária a Saúde (e-SUS AB,  CDS,  e-SUS teritório,  e-SUS Atividade

Coletiva ou outro que venha a ser implantado pelo Ministério da Saúde no âmbito da Atenção Básica vinculado ao SISAB);
4.1.3.  A  Contratada deverá  instalar e configurar os  sistema dirigidos  a Atenção  Primária  à  Saúde  em  servidores  locais ou

em  C/oud de acordo com a necessidade do município:
4.1.4.   A   Contratada   deverá   disponibilizar   sistema   infomatizado   adequado   para   utilização   no   Hospital   Hospitalar,
comtemplando módulos de Atendimento na Urgência;  Gestão de Leitos, intemamento hospftalar,
4.1.5.  Será de responsabilidade da Contratada a manutenção,  monitoramento e atualização dos sistemas e o fomecimento
da infraestrutura necessária ao adequado funcionamento dos sen/iços;
4.1.6. A Contratada deverá fomecer capacitação dos  profissionais  para utilização das ferrarnentas infomatizadas com focD
no registro adequado paía que as metas assistências possam ser alcançadas;
4.1.7.  0  processo  de  treinamento  de  uma  Unidade  básti  de  saúde  deverâ  ser  comprovado  por  meio  de  listas  de
ffrequência  dos  participantes  e  com  testes  operacionais,  com  a  comprovação  do  efetivo  envio  de  produção  por  meio  do

prontuário eletrônti ao Ministério da Saúde paía atesto da execução do serviço;
4.1.8. 0 processo de implantação deverà compreender trehamentos presenciais e/ ou  remotos com a equü de saúde das
unidades  de   saúde,   sendo  que   no   mínimo  deverá   ser  ofenada   60   horas   de   treinamento   presencial   paia   a  equipe
mumdünar
4.1.9.  Os locais de tieinamento de\/erão ser cedidos peb Contratante;
4.1.10   A  `?<..+ ,i`,ià{,3f itT  deveré  c!:f* ant.:1{z?r t:íiri  i~ft  :r;":, ;r |L;  +  !-iír?,?ç:r8(`.r3  TíriTç3çi±na  p€!.á  a  e:íí:{:*ãci  do6  ti3harr:€r:!tc+g;

42. lnstalação de infraestrutura de rede nas unidades de saúde com disponibilização de ativos de rede.
4.2.1.  A  Contratada  deverà  fornecer  sen/iço  especializado  em  infraestrutura  de  rede,  com   instalação  de  cabeamento
estruturado, adequado à utilização em rede das estações de trabalho nos pontos de atendimento nas unidades de saúde;
422. Todos os insumos, encargos são de responsabHk]ade da contratada;

Av. Cel. João Paracampos, N9 i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000il2 -CGF: 06.920.507Ú
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4.2.3.  A contratada deverá fomecer equipamentos,  cabeamento  e demais  insumos de  modo que  a operacionalkação dos
sistemas ocorra adequadamente;
4 .?.4    A  r,,`-Í:: .`...í.`;`';,i  .:!€verá  emi!:,.  3tes.`:-£:'!£.,  .i.}   ir{s'?'.3 ``f` ' (.t,e  C2t!a  ;iriií!ad!?.  c!€  sa(idí.:.  .:t,,'Í:

o  quantitativo  de  pontos  de  rede  instalados,  pontos  de  rede  nomalizados,  equipamento  instalados  para efetivo atesto  da

prestação do serviço;
4.2.5.  Considerando-se  a  instalação  de  infraestrutura  para  equipamentos  de  impressão  em  Íede  utiliza-se  em  média  10

pontos de  rede  por Unidade  básica  de  saúde,  a  contratada  deverá  utilizar este  quantitativo  para composição da proposta
comercial;

4.2.6.  Para fim de composição da proposta comercial deverá utilizar-se dos seguintes quantitativos:

DESCRICÃO DO  ITEM UNIDADE QUANTIDADE LOCAL DE  REALIZACÃO
CABEAMENTO            ESTRUTU RADOCOMADEQUADAFIXAÇÃO,CANELETAS(OUSIMILAR)E

UNIDADE 70 UNIDADES BÀSICAS DE SAÚDE  E
CONECTORES.      CATEGORIA      DECABEAMENTOCAT5EOUSUPERIOR HOSPITAL MUNICIPAL DE CHORÓ

SWITCH     DE     16     PORTAS     COMBARRAMENTO10/1000MBPSOUSUPERIOR

UNIDADE 07
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE EHOSPITALMUNICIPALDECHORÓ

!   Ríl`CK        i::"...,        :...=        F!Xí.`..f.jç~C        i``'.4|PAREOEOUSUPERIOR

1              l,N,L)^L'E
Ü'.

uí:`::;ÍDE.S:  Sr^`S,Cts  DE  SA.ú`.:,€  g     .HOSPITALMUNICIPALDECHORÓ1

4.3. Serviço de supohe, acompanhamento e monitoramento de indicadores assistenciais nas unidades de saúde
4.3.1.  A  Contratada  deverâ  realizar  suporte,  atualização  e  acompanhamento  dos  sistemas  implantados  nas  unidades  de
saúde de Choró durante a vigência contratual, em dias úteis durante horário de funcionamento das unidades de saúde;
4.3.2.  Será de  responsabilidade da Contratada a atualização,  backup dos sistemas e-SUS Centralizador do Município, dos
Prontuários  Eletrônicos do Cidadão - PEC,  CDS,  e-SUS Território,  e-SUS Atividade  Coletiva e demais sistemas ofenados

pelo Mnistério da Saúde durante a vigência contratual;
4.3.3.  A  Contratada  deverá  fomecer  HELP-DESK  (Atendimento  ao  usuário  do  Sistema),  para  fins  de  esclarecimento  de
dúvidas quanto ao uso do Sistema, em horário comercial durante a vigência do contrato;
4.3.4.  A  contratada  deverá  disponibilizar  supohe  continuado  presencial  e  remoto  pelo  periodo  de  vigência  contratual  a
contar  da  data  de  assinatura  do  contrato,  tendo  seu  jnício  imediato  após  a  disponibilização  da  Solução  infomatizada

(lmplantação);
4.3.5.  0  supone  e  educação  continuada  consistirá  em  atividades,  realizadas  presencialmente,  de  apoio  aos  usuários  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  aos  usuários  das  Unidades  de  Saúde  no  tocante  a  usabilidade  e  operacionalidade das
soluções infomatizadas, devendo ser observado:

(U            :Í:,.§..: ,.t%,SçUÂT):ri,eNç%`,TÊ:\brll!dade  e  opemcionalidade  da  solução  será  presencial   em  horino  comerdai.  feito  por

4.3.5.2.  Mensalmente, a Contratada deverâ disponibilizar aos depahamentos e/ou setores indicados pela Contratante

o  relatório  de  suporte  e  atendimento  realizado,  contemplando  data  e  hora  de  início  e  témino,  tempo  de  suporte,
usuário,  necessidade, ação realizada e situação do atendimento.

4.3.6.  Mensalmente,  ou  de  acordo  com  a  necessidade  do  Contratante  deverá  ser  realizado  reuniões  de  alinhamento  de
indicadores   e   capacitações   adicionais   guiadas   para  correto   registro   das   ações   dentro   da  ferramenta   infomatizada;
Delimita-se  o  limite  contratual  de  80  horas   mensais  para  reuniões  e  treinamentos  extras  conduzidos  por  equipes  da
Contratada.
4.3.7. A Contratada deverá fomecer relatórios adicionais aos entregues  pelos sistemas dos  Ministério da Saúde de acordo
com  a  necessidade  do  Contratante  de  modo  consolidado  ou  detalhado.  Estes  relatórios  deverão ser solicjtados  de  modo
detalhado  e  devidamente   fomalizado   à   Contratada;   A   Contratada   deverá   disponibilizar   mensalmente   100   hora§   de
desenvolvimento para confecção dos relatórios solicitados pela Contratante.

4.4.  Si§tema  painel  de  chamada  integrado  a  soft`^Íare  de  prontuário  eletrônico  do  e.SUS  com  disponibilização  de
infraestrutura adequada.
4.4.1.  A Contratada deverá disponibilizar sistema de  painel de chamada  integrado ao e-SUS;
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4.4.2. 0  painel de chamada deverá buscar a lista de pacjentes em espera no e-SUS para que o profissional  possa a
a chamada no slstema especifico do painel de chamadas;
4.4.3.  0 sistema de painel de chamada deverá oportunizar a upload de vídeos em diversos fomatos para expsição na tela
de  chamada.  ApÓs  acionamento  da  chamada  a  tela  deverá  apresentar o  nome  do  paciente  a  ser chamado  e  local  que
deverà se direcionar;

4.4.4. 0 sistema de painel de chamada deverá possuir sinal sonoío de alerta e reproduzir o nome do paciente em áudio;

4.4.5.  A  contratada  deverá  fomecer em  regime  de  comodato  toda  a  infraestrutura  necessària  para  operacionalização  do
sistema (equipamentos, conectores e conversores) de painel chamada e instalação dos equipamentos;
4.4.6.  Os requi§itos mínimos para os equipamentos são:

Tela de LCD de no  minimo 32  polegadas,  bivolt (1
M:-    `T,:  .:;,.,`/`i  :onfií}i`ire:ãr.  €.3ÍT`r:.i.í`.,i.?!  â  i.;t:l{?-,r.=`r

4.4.6.1

4.i£   6  2.   M:-    `T,:  .:;..,`,`i

`_.

u

10/220v), entnadas de vídeo  HDMl e VGA;
=`r.    .1`.)  `?!£t,.i`^,  ,í)fí`+®1r.

4.4.6.3.  SuporLe de fixação da Tela de LCD  na parede;

4.4.7.  A  Contratada  deverá  fomecer os  conectores  e  conversores  compatíveis  com  o  sistema  e  equipamentos  a  serem
utilizados;

4.5 Sistema de envio de mensagens integrado a soft`^/are de prontuário eletrônico do e-SUS.
4.5.1. A Contratada deverá disponibilizar platafoma de envio de mensagens por SMS e/ ou  aplicat.ivos de mensagens (por

exemplo: Whatsapp+ e Telegram+) de acordo com a necessidade da contratada;
4.5.2.  0  serviço  e  envio  de  mensagens  deverá  estar  integrado  ao  sistema  do  e-SUS  de  modo  a  enviar mensagens  em
situações   específicas,    por   exemplo:   ao   agendar   uma   consulta   o   paciente   ser   infomado   por   mensagem   deste
agendamento;
4.5.3.   0   sistema  de  envio  de   mensagens   deverá   oportunizar  em   uma   tela   específica   que  o   usuário   possa   enviar
mensagens para grupos especificos de pacientes;
4.5.4.   A   manutenção   do   serviço   de   mensagens   e   todos   os   insumos   necessários,   bem   como  suporte  técnico  é  de
responsabilidade da Contratada;

4.5.5.  Os dados  a serem  utilizados  para o envio das  mensagens serão extraídos do§ cadastros indMduais  realizados  pela
equipe de Agentes Comunitários de Saúde de Choró;
4.5.6.  No final de cada competência será fomecido pela Contratante relatório do Quantitativo de mensagens enviadas para
ef£.`lto  de  (;.`-F :`: ;.;: .; .... Í,ç,':``f,  dc`  çe r,':!.;`r  r,,-.~ çt ?h.: .? .

4.6. Mensagens SMS, franquia mensal de 25.000 envios.
4.6.1. A Contratada deverá ofertar franquia de mensagens de SMS a serem consumidas pela contratante;
4.6.2.  Será  de  oportunizada  franquia  de  25.000  mensagens  por  mês.  Caso  este  limite  de  mensagen§  seja  excedido  a
Contratada deverá realizar os env.ios até um limite de 25°/o, ou seja, até um màximo de 31.250 mensagens.  Este excedente
deverá consumir a franquia do mês subsequente;
4.6.3, A  precificação deste .item se darà pela disponibilização do  pacote, caso ocorra a não utilização de toda a franquia de
envios em uma dada competência esse saldo não será acumulado;
4.6.4.  A  Contratada  emltirà  relatório  ao  final  de  cada  competência  com  os  dados  referentes  ao  envio  de  mensagens  de
SMS para atesto da prestação do serviço;

4.7. Sistema de pesquisa de satisfação e ouvidoria especifico para Unidades de Saúde.
4.7.1. A Contratada deverá disponibilizar sistema WEB de pesquisa de satisfação e ouvidoria;

4.7.2.  A  pesquisa de  satisfação  deverá  ser acionada de  modo  ativo  (com envio de  mensagem  SMS, ou  por aplicativos de
mensagens) ou passivo (acessando link específico em sitios da secretaria de Saúde do município de Choró);
4.7.3. A  platafoma de pesquisa de satisfação deverà ser configurável e  possuir tipos de perguntas estnituradas e de Wre
inseúo de infomações para que seja o mais abrangente Fx)ssível;
4,7.4.   A.   Cí)'..:.-£.i`:{í:.Í`í   ,t çã.-,  tjü  s{s+3í`ia    D,3r3metriLzaçr5c.  t!`p,!;

notas e pesos de cada questionáno;
4.7.5. 0 sistema deverá contabilizar no final da pesquisa um score 0 a 100 que deverá ser encarado como a nota apontada

para o atendimento em questão;
4.7.6.  Deverá  ser entregue  sistema  de  Painel  de  Bordo  com  indicadores  e  os  resultados  da  pesquisa  de  satisfação  bem

como do campo livre destinado a ouvidoria geral;
4 7.7. A oontratada deverá dispon"izar link responswo a vàrios tamanhos e configurações de tela de modo a se adequar a

qualquer dispositivo eletrônico que o ck]adão esteja utilrindo para preenchimento da pesquéa / ouvidoria;
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4.S.  l.c*,içã``q.i  g  :`}t:i~i:-,`íte  de  gq.j!r}a"-cr`Sc.s  de  inf.rT,á{;.c:  i}ai.>?  ç3;tã`:,`ãc\  €!g  ç+¥T.ir}.*Ím{j,.ííitL`  i.i€\si  im!í.!a€t.%  Ç!e  seí!¢B

4.8.1.  Compreende-se como estação de mbalho todos os equípamentos  necessários a utilização do sistema infomatizado
em um posto de trabalho da unidade de Saúde, excetuando-se os equipamentos de impressão;

_`

u

4.8.2.  A  Contratada  deverá  disponit)ilizar  equipamentos  de  infomática  compatíveis  com  a  utilização  dos  sistemas  do

Ministério da Saúde nas estações de trabalho dos locais de atendimento nas Unidades de Saúde;
4.8.3. A manutenção, suporte e, se necessário,  reposição de quaisquer equipamentos deverá ser realizada pela Contratada
sem nenhum ônus ou cobrança adicional à contratante;
4.8.4. A Contratante deverá sinalizar o mal funcionamento do equipamento que deverá ser anarisado por equipe designada
da Contratante em até 48 horas;
4.8.5.  Na hipótese de não ser possivel o conserto/ajuste do equipamento in loco este deverá ser substituído imediatamente;

4.8.6.  Os  equipamentos  serão  disponibilizados  em  regime  de  comodato  e  deverão  possuir  as  seguintes  caracten'sticas
mínimas:

4.8.6.1.  Computadores:  Processador  com  no  mínimo  1.3  Ghz,  Memória  Ram  de  2GB,  Amazenamento  de  32Gb  SSD,

Conectividade  com  placa  de  rede  ethemet  10/100).  Devená  ser  disponíbilizado  no  mínimo  7  unidades  para  cada  UBS

(Recepção,  Sala de preparo, Médico, Enfemeiro, Odontólogo,  Sala de lmunização e Famácia);
4.9.6.2.   Monitor:   Tela   de   no   mínimo   15   polegadas,   Bivolt   (110/220),   entrada   de   vídeo   VGA   ou   HDMl.   Conectorest

adaptadores necessàrios ;

4 .9.  Lc%a`ç:ã€.?  i!  .*JL)íirt`*e  de  d!gFr,si!i`t'rt$  3c`¢átg!S  i`.-„?r`i  :Í€.i}  ,*,f,  I-ti¢r:!39  C\:,rr:!jr`itáriSí;  .h-Í\t-i  §ã!£`i€-.

4.9.1. A Contra[ada deverá disponibilizar equipamentos portáteis  para uso dos Agentes Comunitàrios de Saúde -ACS que

sejam compativeis com a instalação do aplicativo e-SUS Território;

4.9.2.   A   instalação,   suporte,   manutenção,   atualização   do   sistema   instalado   nos   tablets   é   de   responsabilidade   da

Contratada;
4.9.3. A Conti.atada deverá dar suporte no sincronismo das informações registradas pelos ACS no aplicativo;
4.9.4. Os equ.ipamentos deverão ser disponibilizados em regime de comodato;
4.9.5.  Caso seja  necessário a troca do equipamento  por dano  irreparável  este deverá ser feito  pela contratante em até  10
dias  úteis.

4.9.6.  Em caso de  perda/roubo do equipamento a Conüatante deverá abrir processo administrativo mediante apresentação
de boletim de oconência e a Contratada terá o prazo fomecido pela seguradora para reposição do aparelho;
4.9.7.  0 equipamento  portátil deverá  possuir as  seguintes características  minimas:  Tela 06  Polegadas,  02 GB SDRAM,16

GB amazenamento intemo, conexão Wfi;

4.10. Locação e supohe de equipamentos para impressão nas unidades de saúde.
4.10.1. A Contratada deverá disponibilizar equipamentos de impressão  para os postos de trabalho que necessftam realizar
impressões (consultório médico, consultório de enfermagem e consultório odontológico);
4.10.2.  0 serviço de impressão terá uma franquia de impressão de  1.500  (hum  mil e quinhentas  impressões) por mês para
í:31`ia.eq|j!i:,.,.í:.`.`,.::t`:-.U}€impressF/c.

4.1 Ü.3. As impíessões que excederem a franquia básica serão cobradas por página impre§§a.

4.10.4. 0 serviço de locação de equipamentos de impressão será faturado mensalmente;
4.10.5.  Caso em aúuma competência a utilização do equipamento de impressão não atinja a franquia de impressão o saldo

não serà acumulativo para as competências posteriores;
4.10.6. A instalação, oonfiguração e  manutenção é de  responsabilidade da contratada, assim como o fomecimento de toda
mftaestrutura de Tecnologk] da infomação para a sua utilização, exceto papel;
4.10.7.  Os  equipamentos  de  impressão  deverão  apresentar  no  mínimo  as  seguintes  características:  ser  do  tipo  laser
monocromática, com  bandeja que acomode 50 folhas,  com velocidade de impressão de  15  ppm,  possua resolução mínima
1200x600dpi  e  aceite  os  tamanhos  de  papel  A4  210  x  297  mm,  A5148  x  210  mrn,  cana  215  x  279  mm  e  oficio  216  x
356m;

4.11  lmpressões a`/ulsas que excedam as franquias mensais dos equipamentos de impressão.
4.11.1.  Nos  casos  em  que  a franqub  de  impressão  por  equtirnento  de  impressão  sçja  excedü  a  Contratada  poderá
cobrar as impressões e)dras de modo avust;
4.11.2. Serà estipulado uma quantidade médb de impressões avulsas de  1.000 pâginas por equipamentos;
4.11.3. A Contratada deverá apresentar relatório de impressão de cada equipamemo que exceder a franquk] de impressão
de modo a comprovar o quantitativo de impressões a serem faturadas;
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4.12 Locação de servidores de informátioa com nobreak para unidades de saúde.
4.12.1    Compreende-se   como   servidores   de   infomática   dispositivos   que   disponibilizam   ambientes   para   instalação

uexecução  de  aplicações  de  informática,  centralizando  os  processamentos  das  requisições  enviadas  por  um  ou   mais

clientes;

4.12.2  A  Contratada  deverá  disponibilizar  equipamentos  de  infomática  compatíveis  com  a  utilização  dos  sistemas  do

Ministério da Saúde nos servidores de infomática dos locais de atendimento nas Unidades de Saúde;
4.12.3.   A   manutenção,   suporle   e,   se   necessário,   reposição   de   quaisquer   equipamentos   deverá   ser   realizada   pela
Contratada sem nenhum ônus ou cobrança adicional à contratante;
4.12.4     A    r`..r:íã+a-!9   devgré    5``!r.3li??r   .    rr..3l   fi.'r\iiih.-.rr.?r+`   i\1?    \.fii;:pç?mertc    r.ije   íJ!J`j`..',?Íá   çgr   3íia!isadc    por   ef!;ii=.e

designaõa aa Comratante em ate 48 horas;
4.12.5.   Na   hipótese   de   não   ser   possível   o   conserto/ajuste   do   equipamento   in   loco   este   deverá   ser   substftuído
imediatamente;
4.12.6.  Os  equipamentos  serão  disponib"zados  em  regime  de  comodato  e  deverão  possuir  as  seguintes  características
mínimas:

4.12.6.1   Servidores:  Processador  com  no  mínimo  2.10  Ghz,  Memória  Ram  de  4GB,  Amazenamento  de   120Gb  SSD,

Conectividade com placa de rede ethemet 10/100).  Deverá ser disponib"zado  1  unidade para cada un'idade de saúde;
4.12.6.2.  Nobreak.. do tipo Senoidal,  com  potência mínima de  1.500va, com entrada  Bivolt (110/220v) e saída de  110v;

4.13.  Serviço  de  manutenção,  suporie  com  reposição  total  de  peças  em  equipamentos  de  Tl  peTtencentes  a
Secretaria de Saúde de Choró.
4.13.1.  A  Contratada  deverá   prestar  serviço  de   manutenção   preventiva,   corretíva  com   reposição  total  de  peças  dos
equipamentos de Tl da secretaria de saúde de Choró;
4.13.2. 0 serviço de manutenção deverá se dar tanto para equipamentos tombados como para seus periféricos;
4.13.3.  A  Contratada  deverà  avaliar  todos  os  equipamentos  que  apresentarem  problemas  em  sua  utilização  dentro  da
vigência  contratual,   emitindo   ordem   de   serviço   discriminando   diagnóstico,   quantidade,   valor  de   mercado   das   peças
necessárias e valor da mão de obra necessària ao restabelecimento do equipamento;
4 ,i 3  4.  Nor:  .:;.-:.çr.`s  ,í,ir`  qiie  o  `?n:.3mer.+.?  r:3r?  mar.t`!tf`r.?õf  -,`r-et;`/`.  s,'\i`ore  50°/i  do  her;i.  r}`Ái`vif,  õ  C.?r`tr3tada  está  3i.itoriza.ia

a condenar os equipamentos e iica desobrigada de prestar o serviço de manutenção;
4.13.5. A manutenção corretiva poderá ser feita nas dependências da Contratada;
4.13.6. A Contratada será obrigada  a  possuir um quantitatívo de  10%  do total  de equipamentos do  parque tecnológico da
Secretana de saúde de Choró para reposição imediata nos casos de manutenção preventiva com necessidade de remoção
do equipamento ou manutenção corretiva;
4.13.7.  Nos caso em que ocorrer condenação do equipamento a substituição do equipamento será de  responsabil.idade da
Contratante;

4.13.8.  A  Contratada  deverá  apresentar  relatório  das  ordens  de  serviços  executadas  na  competência  como  modo  de

com provação dos serv.iços prestados;

(U4.13.9.       0       quadro       abaixo       apresenta       o       inventário       de       itens       que       fazem       parte       deste       item:

5.       DOTESTE DECONFORMIDADE:
A SECRETARIA  DE SAÚDE  DE CHORÓ-CE,  para dinmh eventuais dú\Íidas,  poderá diligenciar as instalações da

licitante ou de clientes indicados em atestado(s) técníco(s)  para a comprovação de quaisquer caracteristicas exigidas neste
Termo de  Reférência,  principalmente aquebs  referentes às funcionalidades dos serviços de tecnologia.  Para comprovação

dos requisitos, serà solicitado Teste de Conformidade conforme se segue:
a) Após a classmcação das  propostas,  ultrapassada a fase de lances,  abeno e analisado os documentos de habilitação da
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empresa   arrematante,   estando   a   mesma  devidamente   HABILITADA,   a   Pregoeira   deverà   solicitar  à   licftante  que
classificada em 1° (primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente,  no prazo de até 5 (cinco) di_as úteis a contar

0

da  solicitação  da  pregoeira,  TODOS  OS  REQUISITOS  ESPECIFICADOS  NESTE  TERMO  DE  REFERÊNCLA,  incluindo
fomecimento dos meios necessários para instalação e produção dos testes (equipamentos, servidores, etc.);
b)  As  funcionalidades  deverão  ser  instaladas  no  local  de  escolha  da  Contratante  e  sua  instalação  /  configuração  serão
acompanhadas e supeívisionadas pela equipe de pareceristas;
c)   A   não  apresentaçãorinstalação  das  ferramentas   solicftadas   no   ftem   anterior,   no   prazo  estabelecido,   ensejará   a
desclassmcação da proposta;
d) Local para vefficação de conformidade: a escolha da Contratante.
e) 0 resultado da análise seíá apresentado pela equipe de pareceristas que serão considerados como:

CLASSIFICADA:   Parecer   concluindo   que   a   ferramenta   atende   a   todos   os   requisitos   exigidos   confome
especmcações contidas no Temo de Referência;
DESCLASSIFICADA:   Parecer   concluindo   que   a   ferramenta   não   atende   os   requisitos   exigidos   confome
especificações contidas no Temo de Reterência;

f)  Poderá ser solicitada, durante o Teste de confomidade,  a demonstração de qualquer                         funcionalidade listada
nas  específirações  técnicas  da  ferramenta  constantes  no  Termo  de  Referência.  sem  \[i,'eiuízo  dô  avaliação  do  roteiro

ocrigatório,

h)  Todos os  custos  relativos  ao  Teste  de  Confomidade ficarão  a cargo da  Contíatada,  a qual  não  terá direito  a qualquer
indenização,  inclusive no caso de §er reprovada;

j)  Após  o  teste  de  confomidade,  o  processo  seguirá  seu  trâmite  nomal:  estando  a  empresa  APROVADA  no  teste]  o
pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a empresa REPROVADA no teste,
a pregoeira convocará a empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances,  para abenura dos seus documentos
de habilitação e, estando HABILITADA, será convocada para novo teste de confomidade e assim sucessivamente.
5.1.  Para auxílio no Teste de Confomidade,  realizado pela comissão designada pela Secretaria de Saúde, será apíovada a
empresa que atender as exiqências contidas no checklist abaixo.

DESCRIÇÃ0 DESCRIÇÃO ADERENTE

SIM NÃO

Serviço   de   suporte,   acompanhamento   de A comprovação deste item se darà através da apresentação
utilização   da   ferramenta   infomatizada   e de  casos  reais,  em  produção,  implantados  pela contíatada
monitoramento              dos              ind icadores que  demonstrem   todas  as  funcionalidades   presentes   no
assistenciais nas unidades de saúde. descritivo deste item
Sistema  para  painel  de  chamada  integíado

A comprovação deste item se dará através da apresentaçãoa softmre  de  prontuário eletrônico do  Esus
com       disner`ihi!!?_ação      de       infraestrii!iira de casr)s  reais   em  Drod\jção   imDlantadí)s  pgia cortra.{ada.

aüeq u adâ. C,oíiíorme espech'1caçao [ecnica.

Sistema de envio de mensagens .integrado a A comprovação deste item se dará através da apresentação
software de  prontuário eletrônico.  Confome de  casos  reais,  em  produção,  implantados  pela  contratada
especificação técnica. que   demonstrem:   todas   as  funcionalidades   presentes   no

descritivo deste item
Solução    de    provimento    de    servidor    de A comprovação deste item se dará através da apresentação
mensagens SMS, whatsapp e web de  casos  reais,  em  produção,  implantados  pela  contratada

que   demonstrem:   todas   as  funcionalidades   presentes   no
descritivo deste 'item

Sistema    de    pesquisa    de    satisfação    / A comprovação deste item se dará através da apresentação
ouvidoria para serviços de saúde de  casos  reais,  em  produção,  implantados  pela  contratada

que  demonstrem:   todas   as  funcionalidades   presentes   no
descritivo deste  item

6. DAS PROPOSTAS
6.1  A  proposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  dentro  das  normas,  modelo  padrão  e  especificações  solicitadas.  A

proposta deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão.
6.2  Dev.erá  ..:;`:':..i;,?r ,Í.::    prefernr`ci.2!m,Snte   `io e?ro?,9r`taçãc  t}<`  p).C:'r}CÍ:tê.

6.2  Sc)meme  serão  consideradas  as  propostas  em  lingua  poriuguesa,  que  não  contenham  rasuras,  emendas,  bonões  e
entremhas;
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6.3  0s  preços  oferecidos  devem  estar  compatíveis  com  os  praticados  no  mercado  e  não  serão  aceitas
apresentarem preços unitários e globais, simbólicos, imsórios ou valor zero;
6.4  0s  preços  propostos  deverão  ser fixos  e  irreajustáveis,  no  periodo  da  vigência  do  respectivo  Contrato  a  ser fimado
entre as partes;

7.   DO CONTRATO

7.1.   Homoiogada a iícitação, Á SECRÉTÀRLA [/E  SAULjE  DE i,HÜRÜ c()nvocara,  no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
licitante  que  tiver  apresentado  a  proposta  vencedora,   para  assinatura  do  Contrato.  Caso  a  empresa  aqjudicatâria  não
assine no prazo e condições estabelecidas no Art. 81  da Lei n° 8.666/1993, serão convocados licitantes rernanescentes, na
ordem de chssfflcação;
72.  0  prazo de vigência  do  Contrato  senà  de  12(doze)  meses  podendo  ser prorrogado  por  Üuais  períodos e sucessivos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração Pública,  limftado a 60 (sessenta) rneses,
confoíme  previsto  na  Lei  n° 8.666/93,  Art.  57,  inciso  11.  A  Contratada  realizará  um  Contíato  de fiel  deposftário  dos  bens
abcados para a Contratante.

8. DA FBCAL"

+|ÚADE#oRüo#3m#£L###nkb*###strLL:DEà
-``::;;:':'::`;:i:;;;:`:`(.;::::.:`:```i;:;::::`':`:;:``::Tr'|ií`,j:`::;:;`r€;::;`;`:`!Í::`::;:::!::::`:`:,``;:::``::`:`:;`:`,:`;?ií:-.';:`:::;:`:::i:::`::`;`:':Í.:.``:`,;::e``r:`;:`;`,P`i`::,.3;,;`::;=..:r?.`::`.i,?.::€;*%Fd:S;pk]

8.3  Qualquer  fiscalização  pela  SECRETARIA  DE   SAUDE   DE   CHORO,  feita  em  seu  exclusivo  interesse,  não  implica
corresponsabilidade  pela  execução  dos  sen/iços,  bem  como  ao fomecimento  de  equipamentos,  peças/aoessório§,  e  não
exime a Corlratade de suas obrigações Dela tiscalização e perfeita execucão do Contrato;
8.4 Á  Fiscalização seía  eíehiaüa  coíiioíi.ne  pH3\/isto  Íw Aíi  23 da  iris{iuçào  N{)mati\/a  n°04/2014  será exercida  pelo  Gesior

de Contrato, Fiscal Técnico do Contrato e Fiscal Admnistrativo do Contrato.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
9.1  Atender todas as condições e prazos previstos neste Termo de Referência, Edital e Anexos.
9.2 Designar preposto, aceito pela Contratante, para representá-la durante a vigência do Contrato;
9.3 Manter durante a execução do Contrato, as rnesmas condições fiscais e técnicas, quando da licitação;
9.4  Responsabilizarse  por danos  ou  prejuizos  causados  em  função  de  ação  ou  omissão  de  empregado  seu,  durante  a

execução de ser\/iços,  não cabendo à Secretaria de Saúde do municípb de Choró, quaisquer ônus ou ação judicial;
9.5   ResponsabilizaLse   inteiramente   por  todos  os  encargos  traba"sta,   previdenciários,  fiscais,  tributários,   sociais  de
acidente de trabalho, taxas, seguros e outros encargos que incidirem ou que venha incidir sobre o(s) oDjeto(s) do Contrato;

9.6  Apresentar relatório  de  serviço  para cada  atendimento,  hora do  hício e témino  do atendimento,  nome e  matrícula do
servidor  que   recebeu,   defeito   apresentado,   providências   adotadas   e  ainda  quaisquer  outras   anotações   pehinentes,

U:=:Lltadadeveúapresentarsts)notsts)fiscal(as),em02(duas)viasmraaiiquidaçãoepagamentodadespesa,

por pane da Contratante;
9.8  0  recebimento  definfti\Ío,  deverá  ser  dado  dentro  de  07(sete)  dias  úteis,  contados  da  entrega.  Após  este  periodo
considerar~çeL.á defir`itivamente  aceito.

9.3 À empí€sa  :()rtüaiada  rü  oDngéida  a  éiceiiar,  iias  Íiiesirias  uoriüições  contiatuais,  acréscimos ou  supressões que Se

fizerem necessária,  até 25%  (vinte e cinco por cento) do \Íalor inicial  (Lei  n° 8.666/, Art.  65, $1°, 2°,  ii);

9.10  A  empresa  Contratada  não  poderá  subcontratar  outra  empresa  para  a  prestação  dos  sen/iços  de  mão  de  obra  e o
fomecimento de peças, objeto deste Termo de Referência;
9.11   A   empresa   Contratada  deverá   substituir,   sem   qualquer  custo,   peças   e/ou   sen/iços   executados,   entregues  em
desacordo  com  o  Termo  de  Reférência  e  anexos,  bem  como  a  proposta  apresentada,  mesmo  depois  de  recebidos,  no
mesmo prazo de execução, contado a partir da notificação forma do problema em questão;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1  Aoompanhar e fiscalizar a execução do contrato de fomecimento do serviço fomecendo infomiações de priorização e
estratégias que busquem o melhor atendimento do opjetivo contratual e do Órgão público;

10.2 Solicitar e autorizar a execução dos serviços por meb de emissão de ordens de serviço;
10.3 Conferir e atestar as faturas apresentadas pela Contratada, corre§pondente às aquisições de licenças;
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10.4  Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  da  ocorrência  de  eventuais  imperiejções  no  curso  da  execução  das  licença
fixando prazo para a sua cc)rreção;
10.5  Efetuar  o  pagamento  dos  serviços  nas  condições  e  preços  pactuados  no  Contrato  e  de  acordo  com  as  nomas
orçamentárias.
10.6   0bservar  para  que,   durante   a  vigência   do   Contrato,   seja   mantida   pela  Contratada,   a  compatibilidade  com  as
obrigações por ela assumida,  bem como todas as condições de habilitação e qualfficação exigidas;

10.7 Requerer a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que julgar inadequado;

10.8  Designar  o(s)  Gestor(es)  do  contrato,  bem  como  os  seus  suplentes  como  responsáveis  pelo  acompanhamento,
fiscalização e outros procedimentos inerentes à prestação do serviço:
10.9  lnformar  à  Contratada  e  seus  preFx)stos,  tempestivamente,  outras  providências  necessárias,  sem  prejuízo  das  já
descritas no presente termo de Referência.

11. DAS DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS E PAGAMENTO
11,1   0  {].'\`4ir`=-{`:ii!c  i:i.`Ír£  iu{'jrr*  cí)ríi`3!:-;€ ã:j  .`.!r.€

respect.ivas Dotações Orçamentàrias confome quadro abaixo:
n();.?  i.-it.:!âf\tit€[t`;`.o.`t``  C;çjr!ft}rríie  fjsrê  `ds

LOTE  1

Item Descricão Unidade Dotacão 1 Dotacão 2 Qtde.

01

Serviço       de       implantação       de       sistema
Serviço 6 1 7infomatizado      em      unidades      de      saúde.

Confome descricão técnica.

02
lnstalação    de    infraestrutura    de    rede    nas

Serviç0 6 1 7unidades   de   saúde   com   disponibmzação   de

ativos de rede.

03

Serviço    de    suporte,    acompanhamento    de
Serviço

12 0 12
utilização     da     ferramenta     informatizada     e
monitoramento   dos   indicadores   assistenciais Mensal

nas unidades de saúde.
Sistema    painel    de    chamada    integrado    a

•o4 Sc!i'u..J.ãíe        {ií;        i,f{tí`,}..:„jí::;        :>;€;íf.`.L`/`.i        ',,:,.:.`disponibilizaçãodeinfraestruturaadequada. ;       ::ãL,.-j?..?Mensal
12 Ü 12

''04
t,c!tt,..J#Íe            .`ií;            í,t{j!„...„jí....             :-ít:`.í..`    ,..í`.,             ,,`,....     .J-Ç,  -.j..)

12
disponibilização   de   infraestrutura   adequada. Mensal

12 U

Confo me es pecificação técnica.

05
S.istema  de  envio  de  mensagens  integrado  a

Serviç0Mensal
12 0 12software   de   prontuário   eletrônico.   Confome

es pec'ificação técnica.

06
Mensagens  SMS,  franquia  mensal  de  25.000 Serviço

12 0 12
envios. Mensal

07
Sistema de  pesquisa de satisfação e ouvidoria

ServiçoMensal
12 0 12espec'mco para Unidades de Saúde. Confome

especificação técnica.

08

Locação    e    supohe    de    equipamentos    de

Unidade 468 120 588informática  para estação de  atendimentos  nas
unidades  de  saúde.   Confome  especfficação
Técnica.

09
Locação   e   supone   de   dispositivos   portàteis

Unidade 480 0 480para uso dos Agentes Comunitàrios de Saúde.

.  .çQnfoTnÊ£§peçificaçao tecn icaí (.4~0._a.gçnte§)
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mensais dos equipamentos de  Ímpressão.  Por
demanda.

12

Locação   de   servidores   de   infomática   com
Ur!;í!f}de 7 0 7itc)í,i.3`qk   oara   iir`idades   c!o   c.`eúde     Cr)ifc.mí!

esDecmcacão técn ica.i  especmcação técnica.
LOTE 2

13

Serviço      de      manutenção,      suporte      com
Serviço

12 0 12
reposição total de  peças  em  equipamentos de
Tl   peftencentes   a   Secretaria   de   Saúde   de Mensal
Choró.

0

0

Dotação 1 : 07.01.10 3010010 2.055 Manutenção do Atendimento em Atenção primária de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.-PJ

Dotação 2: 07.01.10122 0002 2.050 Gerenciamento da Secretaria de Saúde
Elemento de Despesa:  3.3.90.40.00 Serv. tecnologia infomação/comunic.- PJ

11.2  0  pagamento  do  serviço deverà  ser efetuado  até  30  dias  após  o  atesto da  Nota  Fiscal  pelo  Gestor do  Contrato ou
ordenador de despesa;
11.3 Para efeito de pagamento, a Contratada deve apresentar os documentos aba.Lxo relacionados:
a)  Cerlidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Contribuições  Previdenciárias  e  de  Terceiros,  expedidas  pela  Secretaria da

Receita Federa l;
b) Cer[ificado de Regularidade do Fundo de Garantia por tempo de serviço -FGTS;
c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado do Ceará;
d)  Cer[ic!õ(;  íJj,'`!;;jíitd  Negati\;e  d-?  Dé:.:!?  t'`f.!3t;\çJos  z;~ji  T i':h;i ,`,`:`  F`..;,-i,-,`Í{`!S  e  ?,  :Í.,,i{i3 A{i.ja  c!a  iji`iã€.  {:D3FN).

e) Cerüdão Negativa de Débitos Trabalhistas -CND
11.4 0 pagamento será efetuado  até  30(trinta) dias,  contados a  partir da data de apresentação da respecwa Nota Fiscal,
atestada  pelo  Executor do  Contrato,  desde  que toda  a  documentação  de cobrança esteja  em condições de  liquidação de

Pagamento;
11.5  A  Contratante  se  reserva  no  direito  de  recusar  a  proceder  ao  pagamento  se,  no  ato  da  atestação,  os  serviços
executados e fomecimentos, não estejam de acordo com especfficação apresentada e ace'ita.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

12.1-RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA:

12.1.1. REGISTRO COMERCLAL, no caso de empresa (fima individual),  no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial;  devendo,  no caso da  licitante ser a sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
12.1.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUT0 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registado no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresàrias  e,  no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradones: devendo, no caso da licftante ser
a sucursal, filial ou  aqência,  apresentar o registnD da Junta onde opera com a\/erbação  no  r3gistro da Junta onde tem sede
a  riamz   S€  Li  CcTTae  st3c:ãi  L,ãu  íÚL joí'risc,tidâüc  uiícLa.  3sÍ àhLÓócí-,{áüus  cs  àuitwos  posteiici.üs  ao Comrato  iític:i3i e  Se

::::::3::ía#j:í:;;:#D#o:;::::%:88a#;::ffih;gT#LTjstàeâxüâ#+ú.excebcooperawS.nocanóbde
Registro  das  Pessoas  Juridicas  acompanhada  de  prova  da  dinetoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a
sucursal, filial ou  agência,  apresentar o regkstro  no Cartório de  Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera conm
averbação no Canóno onde tem sede a matriz.

:2Á#Êi#GO##úg#F#g+#Ê#f+#l:::::#:it;#::;g:#:|;=Xr:;t::%Í:á
ativjdade assm o exür.
12.15. Cópia  autenticada de documento oficial  de  identfficação de todos os  sócios,  diretores ou  do empresário  indMdual.
No   caso   de   sociedade   anônima   pode   ser   apresentada   a   cópia   de   documento   oficial   de   identmcação   de   seus
administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

122 . RELATN/A À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
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12.2.2-Prova de  inscrição  no cadastro de contribuintes  estadual  (FIC)  ou  mun'icipal,  confome  o caso,  se  houver,  relati
ao domicílio ou sede da licitante,  pertinente ao seu ramo de atMdade e compatível com o objeto conbatual;

=TEm=

0

12.2,3. Prova de  Regularidade relativa aos Tributos Federais e DMda Ativa da União (inclusive contribuições sociais)]  com
base na Poftaria Conjunta RFBflJGFN  n° 1.751, de 02/10/2014;

12.2.4.  Prova  de  regularidade  para  com  a  fazenda  estadual  mediante  a  apresentação  Cenidão  Negaüva  de  Débftos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
12.2.5.  Prova  de  regularidade  para  com  a fazenda  municipal  mediante  a  apresentação  da  Certidão  Negativa de  Débftos
Municipais de seu domicílio ou  sede (Geral ou  lss);
12.2.6.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS)  mediante  a  apresentação do
Certmcado de Regularidade Fiscal (CRF);
12.2.7-  Prova de  inexistência de débitos  inadimplidos  perante a justiça do trabalho,  mediante a apresentação de Ceridão
Negativa  d.   Dáhití)e  Trabalhistas  -Í)NDT    em  conf.rrnidarle  com  o  dismeto  rta  Cll-r,om  aç   alterações  da  Lsi  N°
i 2.440/1  '!  ~  DCU  de  OÓ/07/Z01  1.

12.2.8.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade fiscal  e  trabalhista,  aos  licitantes  enquadrados como
mlcroempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  temo  inicial
corresponderá  ao  momento em que  o  proponente for declarado o vencedor do cename,  prorrogáveis  por igual  periodo,  a
critério do Pregoeira,  para a  regularização da documentação e emissão de eventuais ceridões negativas ou  posftivas com
efeito de cemdão negativa.
12.2.9-As  microempresas  e empresas de  pequeno  pone deverão apresentar toda a documentação exigida  para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhísta, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.2.10. A  não  regularização da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicarà decadência do direito a registrar o preço,
sem   prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na ordem de classificação,  para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

12.3 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
12.3.1-   Certidão   negativa  de  falência   ou   concordata,   recuperação  judicial   ou   extrajudicial,   dissolução  ou   liquidação,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
12.3.2-Balanço patrimon.ial e demonstrações contábeis do último exercício social, jà exigíveis e apresentados na foma da
lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa  -  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços

provisórioç    Í{c`/!cl3mente Ôssinaílos  ,mr mnt3bilista reqistrado  rií` CRC   hem como pQr si:`ciõ, gerente ou diretor,  pdendo
sei  a{ualizãdc)s  poÍ  indices  Üíiciais  quando  ei\cerraoos  na  mai§  ae  (res  meses  da  daLa  da  apresentação  da  Proposta oe
Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

12.4 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.4.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especmcação exigida, discriminada
ou  similar, fomecida  por pessoa juridica de direito  público ou  privado,  que comprove que  a licitante  possui  aptidão  para o
objeto deste ceriame.

Ui2.5"MAISDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO:

12.5.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de

28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  ahigo  70,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezofto)  anos  em

trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  §alvo  na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital.
12.5.2-  Declaração  expressa  de  integral  concordância  com  os  termos  deste  edital  e  seus  anexos,  confome
modelo constante dos Anexos deste edital.
12.5.3-Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo  constante  dos Anexos
de3tB  eoii,3:  !``ii`Lâz,  §2°,  d<'/{  ;. e:  ,-i  r  t`,  í`,ií:` C:,':.f .})

12.5.4-0 não atendimento ao disposto neste subitem,  implicará na desclassificação da licitante,  confome prevê
art.  5° do  Decreto  Municipal n° 139/2014,  de 23 de dezembro de  2014.
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12.6-   No   caso   de   LICITANTES   DEVIDAMENTE   CADASTRADOS   NA   PREFEITURA   DE   CHORÓ  /C
dc`cui.rieíi€`i,;.áo  ;.;i,é:J,.:L,ic,í.,ac!€:  íl`Í` à  .i,,jbii.gíi:`  .! 2.,:.!  :3   `i r.!:i  ;,' `-:.`' `: i ;.,  t7 `.Çr  i;iit.-,s;¢{L,:,:!3  pe!a  apr$8e`-iíSç.ão  d.a  Csr{ific€*ütJ

0

u

Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura  Municipal de CHORO /CE, juntamente com a Prova de regularidade

para  com  a  fazenda  federal  mediante  a  apresentação  da  Cemdão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  quanto  aos
Tributos Federais e a  Dívida Ativa da União ou confome nova certidão unificada com base na Ponaria Conjunta
RFB/PGFN  N°.1.751   de  02/10/2014  e  Certificado  de  Regularidade  (CRF)  junto  ao  FGTS,  assegurado,  neste
caso,   aos  demais   licitantes,   o  direito  de  acesso  aos  dados   nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue
acompanhado dos documentos tratados no subitem 12.3 e 12.4 do edital, cuja autenticidade e prazo de validade
serão analisados pelo Pregoeira.
12.6.1-A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de CHORÓ /CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edftal.
12.6.2.   Havendo   a   necessidade   de   envio   de   documentos   de   habilitação   complementares,   neces§ários   à
confimação daqueles  exigidos  neste  Edital  e já  apresentados, o  licitante será convocado  a  encaminhá-Ios,  em
fomato digital, via sistema, no prazo de 24 WINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
12.6.3.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
12.6.4.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente rerm;tiios
12.Õ.5.  Se o  iicitante for a matnz,  todos os documentos  cieverao  estar em  nome da  matnz,  e  se  o  lici{ante tor a

filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,   pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.6.6.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  documentos

pertinentes   ao   CND   e   ao   CRF/FGTS,   quando   for   comprovada   a   centralização   do   recolhimento   dessas
contribuições.
12.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
12.6.8.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeira  suspenderá  a

sessão, infomando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.6.9.  Será  inabilftado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
12.6.10.  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe,  em  havendo  inabilítação,
haverá nova verificação,  pelo sistema,  da eventual ocorrênc'ia do empate ficto, previsto nos ahigos 44 e 45 da LC
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.6.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, ficará
obrigado a comprovar os  requisitos de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,  somar`do  as exigências do  itewlote
erí`   !.1Líe   `U'i3l`!Í;ç,Iü   a{j   .ÍO   i{,Sr:1,'íí.1i-5   `3;1'1   t)Lle €,`Líct±ssi..tar`ie,nt9,  €.`?,i]  peiiã  d€£  ;riabii::a.`;ãi`,,

além da aplicação das sanções cabíveis.
12.6.12.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será  declarado

vencedor.

13. PENALIDADES

13.10  não  cumprimento  das obrigações  a serem  assumidas em  razão  deste  procedimento  sujeitará  a licitante
adjudicatária, garantida a prévia defesa, as segumtes sanções:
a) Adveriêncb;
b) Muti nos percentuais definflos no Ed";
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Munk}ipb de Choró, por
ati05(chco)anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO
Â¥,  Cd, jôãci Parz)ca:¢!*,j`;,  i\é€  íéii` ~ Aitt3  t=* ^tj hÀ`*;rL`,. \+it£`L  ¢3,38€,#?/OO0it€£ -Ccr;  9S,32¢.5a?fl

E-mall:  Iicitacaochoro@gmail.com; Sfte: w`^Í`^/.choro.É!ovJ]r
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14.1. 0 contrato oriundo deste temo de referência vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por ig
periodo com acordo entre as pahes, os serviços mensais que forem continuados.

15. DISPoslçõES FINAIS

15.1  Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota(s) de  Empenho,  oriundo deste Temo de Reférência
será din'gido à autoridade responsàvel por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido;
15.2  A  SECRETARIA  DE  SAUDE  DE  CHORO  fica  reservado  o  direito  de  revogar  a  licitação  por  razões  de
in:eresse    :.:tLi.l`;'i.„:>     ,-jà?rj:irrt?ii.:.e:`   .'Jj`;    íat:)    ±:.;p€r``€.':.\-.`i.:,`€.    ru  `ir.i`:.`\.+a.`!f,ii,    .í;    i`    c!{.!\ier   c!e    ,3=`.ij!á-!.3    por   i!£ga!!dâ¢;:.,

devidamente fundamentado,  nos temos do Artigo 49 da Lei n° 8.666/1993;
15.3.   Quaisquer  tributos  ou  encargos  criados  por  Lei,   alterados  ou  extintos,   bem  como  superveniência  de

disposições  legais,   quando  ocorridas  após  a  data  das  propostas,  de  comprovada  repercussão  nos  preços
implicarão na revisão destes para maior ou para menor, confome o caso (Arigo 65, § 5 ° -Lei n° 8.666/93);
15.4.  Os  prazos  referidos  neste  Termo  de  Referência  só  se  iniciam  e  vencem  em  dias  de  expediente  da  A

SECRETARIA DE SAUDE DE  CHORO;

u

u

Av. Cel. João Paracampos, N9 i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.6Z7/000142 -CGF: 06.920.507€
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ANEXO 11 -MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÂO ELETRÔNICO N° PE _/2021.

gRp+oETEÁooNT#:âÊâ3,g5E¥3REsrM:Ê#ÊiNATLA#oAEEMi¥uppE#:ÊÇÃDOEEs#uuçT5EgÃ?NÊ5#¥#Ã:
lNTEGRAI)AS DE APOIO À GESTÃO, PAINEL DE CHAMADAS, SOLUçÃO DE DISPARO DE MENSAGENS DE TEXTO

ÂSSpTTS#o°àENTCEíi?oU'DSEACDHEoââT'SEARÇEÃs°pg#sMAg,:#L3EEApê%RÊi#DâÊEsSA#Ê'3âsMDUEN,#pi3EDE
CHORÓ/CE, tudo conforme especfficações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edftal

LOTE (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

!•     lTEM     i

ESPECIFICAÇÀO UNIDADE QUANT.

VALt`'a       ,UNITÁRIORS +.Al-OF!       ,MENSALRS
T$1-AL      !ANUALRi

01

Serviço    de    implantação    de    sistemainfomatizadoemunidadesdesaúde.Confomedescricãotécnica.
Serviço 7

02
lnstalação de inftaestrutura de  rede nasunidadesdesaúdecomdisDonibilizacãodeativosderede.

Serviço 7

03

Serviço  de  supone,   acompanhamentodeutilizaçãodaferramentainfomatizadaemonitoramentodosindicadoresassistênciasnasunidadesdesaúde.

ServiçoMensal
12

041

Sístema painel de chamada integrado a§oftwaredeprontuárioeletrônicocomdisponibilizaçãodeinfraestrutura,adgqi!eda.ConfomeespecíficaçãoitécrticÊ.

ServiçoMensal
12

1

05

Si§tema     de     env.io     de     mensagensintegradoasoftwaredeprontuário
Serviço

12
eletrônico.       Confome      especmcaçãotécnica. Mensal

06
Mensagens   SMS,   franquia   mensal   de Serviç0

12
25.000 envios. Mensal

07
Sistema  de   pesquisa  de  satisfação  eouvidoriaespecificoparaUnidadesdeSaúde.Confomeespecificaçãotécnica.

ServiçoMensal
12

08

Locação e suporte de equipamentos deinfomáticaparaestaçãodeatendimentosnasunidadesdesaúde.ConfomeesDecificacãoTécnica.

Unidade 588

09__Tb___

Locação    e    supohe    de    dispositivosporláteisparausodosAgentesComunitáriosdeSaúde.Confome|ç?:t?.çLFL?3;ã`.í`.téç.n|C_?/^Á.PLe_Ç.8nt.es.\....

Unidadeuhid+aTdé+   - 480

r.----.-,1   Locacão   e   suoorte   de   eauioamentos 1252

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386J527/000142 -CGF: 06.920.507Ú
E-mail:  licitacaochoro@gmail.com; Si{e: ww`^r.choro.E!o`rbr



pRE FE.T5s#8¥FL¥E CH ORó                                 g```SLfi£ó¥a¥à§
para  impressão  com  franquia  de  1.500

h1t*h```
impressões      por     equipamento      nasunidadesdesaúde.ConfomeesDecmcacãotécnica. r,*`"d

11

lmpres§ões   avulsas   que   excedam   asfranquiasmensaisdosequipamento§deimpressão.Pordemanda.
Unidade 42.000

L`!`Ja`;,{3(;    /](.    Ser\/,'.rJo`á`i    'J>j    ,ntJ;.F;`T:.i,cé

12

•   L,.j`Cat;,{`3(;   /]€.   Ser\j,'.rJo`á`s   'J>3   intürr;`icii,cécomnobreakparaunidadesdesaúde.Confomeespecfficaçãotécnica.

Unidade 7

)

VALOR TOTAL GERAL DO LOTE 1 RS

LOTE 2

01

Seíviço  de   manutenção,   supone  comreposiçãototaldepeçasem
Serviço

12
equipamentos   de    Tl    pehencentes   aSecretariadeSaúdedeChoró. Mensal

VALOR TOTAL GERAL DO LOTE 2 RSu
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS_ (                              )

Prazo de En contados do recebimento da Ordem de Servi Confome Ed ital
Prazo de validade

u

dúproposta¢ÊE!±9p_si6J2J¥ÊLn!ÊLd|a:sJConfomeestabeJÊÊ|o_Êr..F_dJtal|
1    Dec!araTnüci  ti`-,i  :jú{?  r!os  ijr(=.i;\:.`c,  Úít`ítüíjcts  !'``:€t?<ü  :;i\: ; .,'`:`à```  'c>`ja....  á::  .jt=ú..p`.3sâL,  ;:`.:;is.Jíites  sctbíe  a  €.;{ei:üç`ãc  do   .

fomecimento  referentes  a  tributos,  encargos  sociais,  e  demais  Ônus  atinentes  à  execução  do  objeto  destalicitacão;

Declaramos  de  que  o  proponente  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua  Proposta  de
Preço está em confomidade com as exiqências do instrumento convocatório (edital).
Data:

Av. Cel. João Paracampos, Ng i4io -Alto do Cruzeiro. Ci\ipJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.9ZO.507€
E-ma i l:  licitacaocho ro@gmal l.oom; Site: ww`^/.choro.f!o`/.br
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ANEX0111 -MODELO  DE  DECLARAÇÕES

#

PREGÃO ELETRÓNICO N° PE [2021.

DOCUMENTO EXIGID0 NA HABILITACÃO

DECLARAÇÃO

|±±ga§:E E #L!Al#K;ÂCÃC> Dü r€áftÊ€#CftL i;ECLÀjü

_.!.:`.!i`;{[;r;j¥::!;i`:,i:;Í\;!.ei::r:i`,:;i;i:i,`:];`:ri,i:J:``:L,`':;i:;Í``;É::;;j``:;:`:`:.`:i,;?;:i;`;}i:;:`:``:::;;,``;i:.:i,i::`;;'`-;i`!:::i.!.h?7Tpi?::i:o':;r:Sr::::`a:¥í:ac:d=§a:it:::;;:`

emprega  menores  de   18  (dezoito)  anos  em  trabalho   notumo,   perigoso  ou   insalubíe,   nem   emprega  menoies  de   16

(dezesseis) anos em trabalho aúum, sal\Ío na condição de aprendiz, a paftir de 14 (quatorze) anos.

;#g,#aTÊiÊt,Z:##ri#&8R#úqÉà##i#g#ú::#:ia::::::#::a#:decoTmT%#Tã=
edhal e seus anexos;
c) que  inexiste qualquer fato superveniente  impeditivo de  nossa  habilitação  para  paricipar no  presente cename lióitatório,
bem  assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores,  nos temos do aft.  32,  §2°,  da Lei
n .o 8.666".

Pelo que,  por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

20

DECLARANTE

Av. Cel. João Paracampos, N9 i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000i42 -CGF: 06.920.507€
E-ma M :  licitacaoch oro@gmail.com; Site : `^Í`^/`^/.choro.Êo`/.br
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ANEXO  IV -MINUTA  DO TERMO  DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE      /2021-

CONTRÂTC  Àic;

Pelo  presente  instrumento  de  Contrato,  de  um  lado  o  Município  de  CHORÓ-CE,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE CNPJ    NO

repíesentado  neste  ato  pelo(a)  Sr(a).
lado    a    Empresa

SECRETÁRIO(A)  MUNICIPAL  DE
_   denominado   daqui    por   diante   de   CONTRATANTE,

e do outro
inscrita     no     CNPJ     N°                                                               .    com    sede    na

telefone:       U
de   agora  em   diante  denominada  CONTRATADA,   neste  ato  representado   peb(a)   Sr(a)

inscrito(a)   no   CPF   sob   o   No
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENT0 LEGAL
1.1.  Processo  de  Administrativo  n°
No  PE J2021

tem  justo  e  contratado  o

na  modalidade  PREGÃO  ELETRÓNICO
em  confomidade  com  a  Lei  Federal  n°.  8.666  de  21   de  junho  de  1993  -Lei  das  Licftações

Públicas c/c os temos da Lei Federal n°.10.520 de 17 de julho de 2002.

CLÀUSULA SEGUNDA -D0 0BJETO
2,i,   CoNTP.âT.AÇ.Ã.o   DE   EMPFiESA   EspEciALizAn`A.   EM   iMPL ANTAÇÃo   E   Ü.ÀiiijTENÇ.Ã`o   DE   SISTEMA.   nE,

Pí{ONTUÁR!O     ÊLEi`RÔNicü     COM     ÍMPLEMEhTAÇÀO     E     SUFroRT`É     DE     SOLuçÓES     INFÜRi«ATLZADAS
INTEGRADAS DE APolo À GESTÃO, PAINEL DE CHAMADAS, SOLUÇÃO DE DISPARO DE MENSAGENS DE TEXTO

ÂSSp¥TS#o°iEN?cEÍÊPoU'DSEACDHEoâ%T]3EARÇEÃsopg£sMAg,:#%E#âE¥RÊ?AURtÀDâÊEssA3âÊ'3âsMDUEN,%tpi3EDE
CHORÓ/CE, constante do Anexo  1 do Edital.

LOTE --

lTEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

VLR TOTAL DO LOTE -   RS

O VALORTOTAL DO LOTE RS_ (                           )

CLÁUSUIA TERCEIRA -DO VALOR E DO PAGAMENTO
3,i  opí¢à€iÉc.í.ií*teni¥*r!Íst£?b:a!ík  RSTTT,   _      _  ;`_,_       _    __,_  __.__jT  :js¢Ípagoíí3pít:pt?tçác;*
da entíega dos produtos, segundo a§ autorizações de fornecimentok)rdens de ser\/iço expedidas, de confomidade com as
notas  fi§caisffaturas  devidamente  atestadas  pela  Secretaria  de acompanhadas  das  Fiscais  e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o  pagamento após a execução dos produtos, confome veíiflcação do mesmo pelo setor
responsável  da  prefeitura  e  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  no  caput  desta  cláusula,  observadas  as
d isposições ed italícias.

#t.apF::cãaÀ`ãFoaâame:#t:Ê:s::tdeenva:kc:t:::eom:dn::tea#n:àvee:áaapp,ree,::,:í:rúeuc#Írd:2c|dôâs6/:Ês-eàec§,#'à:
com      endereço      à

CLÀUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA

inscrito       no       CNPJ       §ob      o       no

Av. Cel. João Paracampos, N9 14io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507€
E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: ww`A/.choro.E!o`/.br
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4.1. 0 presente lnstrumento produzirá seus jun'dicos e legais efeitos a partir da data de sua asslnatura e vigerá até
de

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEIVI  DOS RECURSOS
5.1.  As  despesas  deste contrato  correrão  por conta  da  Dotação  Orçamentária  própria  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

DOTAÇÃO      ORÇAMENTÀRIA: ELEMENTO      DE      DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA -DA 0BRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1.  As  panes  se  obrigam  reciprocamente  a  cumprir  integralmente  as  disposições  do  instrumento  convocatório,  da  Lei
Federal n°. 8.666 de 21  de junho de 1993, aMerada e consolidada e da Lei Federal n°.10.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. 0 CONTRATAI)O obriga-se a:
6`2.1.   Cs   sÍ~.i.`:.`iç,{::`.   ;Z{';;tac!oe   (ic` cj`i  Je  C5  \eii`3o;:  iít<:.S  ci  í,on{ar  {ia  aciç2.DE,``,!

DE  SERVIÇO`,  observando rigorosamente as  especmcações contidas  no Temo de  Referência,  nos anexos e disposições
constantes  de  sua  Proposta  de  Preços,  assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e

quaisquer Ônus  de  origem federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas]   previdenciârios,   fiscais   e   comerciais   resultantes   do(a)   fomecimento/execução/prestação   que   lhes   sej.am
imputáveis,  inclusive com relação a teíceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

(J::Í=e:a:a,,|c,oosTt:ríe:o:oovueín::É;;;*et:t,u,r,àssuasexpensas,notota,ouemparte,oobjetodocontratoemquese

b) Íesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminlstração ou  a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo
Órgão interessado;
c)  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  §e  fizerem  no  fomecimento,  até  25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do contrato,  na foma do §  1° do artigo  65 da  Lei  n°. 8.666 de junho de
1993:

6.2,2.  0  l'icitante vencedor guardará  sigilo  sobre  infomações  e  documentos  fomecidos  pelo  Contratante,  em  decomência
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança.
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a  execução  do objeto contratual,  por meio de  servidor esr)ecialmente designado  para esse
fi.T,    mder;;:..':    €í'-Í  ''.?iíi.;c;r`rêr,ciíà.  `st.)lici7:>.t-p,.(  'tt;.:jí:?r{c,li=..;

u

jijst:r!côíádoi.'ÍicL;.jicrio.
6.3.2.  Efetuar os pagamentos devidos ao contíatado nas condições estabelecidas no edftal e no Temo de refeTência.

CLAUSULA SE"MA . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERvlços
7.1. A execução dos produtos iniciará imediatamente ap5s a solicitação da Contratante por meio de Ordem de serviço;
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Serviços, conferir, receber e atestar a execução dos mesmos

pela Contratada;
7.3. Os fomecimentos deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7Á   0   não   atendimento   no   prazo   estipulado   de\Íerá   ser  justfficado   por   escrito   pela   Contratada,   e   em   caso   de
déscumprimento   sem   justfflcativa   ou   quando   esta   não   tenha   sido   acefta,   si+jeitarse-á   o   contratado   às   sanções
eestabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;
75. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a pariir da
dúa do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do sen/idor credenciado pela Contratante,

que deverá se ce"icar da alteração e suas causas.
7.6. A Contratada deverá substituir todos os produtos não aoeitos pela contratante sem qualquer Ônus para este.
7.7.  Qualquer fornecmento executado pela Contratada,  inclusive de refazimento,  estará sujeito à aceitação plena do órgão
recebedor.
7J}.  Os  sen/iços de\/eram  ser executados  de  acordo com  os  estabelecidos  no Termo de  Referência,  anexo  1  do edital do

Í)rcicesst`  éEj  qjt:  Ís;ií  origf..m  €  gTük  c````rir`r:ti,

CLÁUSULA OITAVA -DAS ALTERAçÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.  REAJUSTE:  Os  valores  constantes  das  propostas  não  sofrerão  reajuste  antes  de  decorridos   12  (doze)  meses,

g2Lffi#+L++â:íl¢í#:#:a;:#:LÊIG£t#;:;:::::£G#em:::#:;:#risimprevBweis,ouprevbweSporémde
consequências incalculáveis.  retardadones ou  impedftivos da entrega do ajustado,  ou ainda,  em caso de força maior, caso

iw. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.5074
E-maik l iclta caochoro@gma«.com; Site: `^/ww.choro.f!o`Í.br
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fortuito ou fato do  principe,  configurando álea econômica extraordinária e extra conmtual.  poderá,  mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  admvo,  ser restabelecida  a  relação  que  as  parles  pactuaram
irticialtT`eni€   t±;1.`l.€   `ü   .3l`,cí:,ís.c,`..   í.:.3   ;.`t`í`,:.l a(aJi`   c.   3 açsiJ   L`ara  ô  jus[a  ríj;`i'(i;íieraçâo  !3c}s  pícr`it)íoç,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma do artigo 65,11, gd. da Lei Federal
n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA -DAS SANÇÕES
9.1.  Na hipótese de descumprimento, por pahe do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,  sem  prejuizo das sanções previstas  na Lei n°. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1.  Se  o  CONTRATADO  deixar  de  fomecer  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  ceriame,  ensejar  o
retardamento do fomecimento do  mesmo,  não  mantiver a  Proposta de  Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,

àoHmoRá%-Êee::úmâ:soc.i:|deônnc:aod.oun.%T:;::JrâádÊmfi;à:tà';afi#ci',maífe'dcoHdoeR#Eri,:,n,ti:toaàecoaré35YcíT:Í,p:on.ds:
sem preju(zo de aplicação das segu.intes multas e das demais cominações legais:

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o cename;
b) não manter a proposta;

Oâ)f=#rhnaar-::ãeu#:ddoo,:,:àt::to,,
i!     !`,lü!ta   ,.7.,t.íãtí=)i!a   í;€   `?!.3?,:£    (ltrí2\;    3É..,'j:iii.',,s   ,T:r   ;`:    ..ti,    Í,  :.r    .i:.:,    `.j.=    `{:-:.!`,í`i    Í',:.i   í,:..'Í:ec;rrtsnt()   de   `.`iiiT3!que`.   :Jbjeií.)   Coi`i`u'``itij.;;!

solicitado,  até  o  limite de  10%  (dez  por cento)  sobre  o  valor do  contrato,  caso  seja  inferior a  30  (trinta)  dias.  no caso de
retardamento na execução do contrato;
111.  Multa  moratória  de  10%  (dez  por cento)  sobre o  valor contratado,  na  hipótese  de  atraso  superior a 30  (trinta)  dias  no

fomecimento do objeto contratual;

lv.  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar transtomos  ao  desenvolvimento  do  contrato,  às
atMdade§  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais  grave,  ou  descumprimento  por  pahe  do
licitante   de   qualquer   das   obrigações   definidas   neste   instrumento   de   contrato   ou   em   outros   documentos   que   o
complementem,  não  abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão aplicadas,  sem  prejuízo das demais sanções  previstas  na
Lei  n°.  8.666  de  21  de junho de  1993,  alterada  e  consolidada,  e  na  Lei  n°.10.520 de  17 de julho de  2002,  as  seguintes

0

Penas:
a) adveriênck];

b) m"a de até 05%  (cinco por cento) sobre o valor contratado;
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judicialmente, na inexistência deste.
93.  As  pahes  se  submeterão  ainda  às demais  sanções  impostas  nos  ahigos  86 a  88  da  Lei  Federal  n°.  8.666 de  21  de

junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento con\/ocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃ0
10.1.  A  inexecução  total  ou  parcLal  do  presente  contrato  enseía  a  sua  rescisão,  com  as  consequências  contratuais,  as

prevstas em kH e no Edw
102.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notificação judicial ou extrajudicial,  sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações  relath/as às despesas

decorrentes de encaigos  provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações  às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos anigos 77 e 78 da Lei  n°. 8.666 de 21  de junho de 1993.
10Â. 0 prooedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DISPOSICOES Fll\lAIS
11.1. A  CONTRATADA  se obriga a  manter,  durame toda  a execução do  contrato,  em compatibilidade com  as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualfficação exigidas no Procedimento Licitatório.
112 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.
113.  0 CONTRATANTE se  reserva o dineito de fazer uso de qualquer das  premgativas dispostas  no ariigo 58 da Lei n°.

8.666 de 21  de junho de  1993, alterada e consolidada.
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ESTAt)O  DO  CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CHORó

11.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  par[es,  com  as
devidas justificativas, nos casos previstos na Le.i.
11.5.  A  inadimplência  do  contratado  com   referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE   a   Íesponsabilidade   por  seu   pagamento,   nem   poderá   onerar  o   objeto   do   contrato   ou   restringir   a
regularização e o uso dos produtos pela Administração.
11.6.  0  CONTRATADO,  na  execução  do  contrato,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  não  poderi
subcontratar partes do conúato sem a expressa autorização da Administração.
11.7.  A Administração  rejeitará,  no todo ou  em  pahe,  os seMços  realizados em desacordo com os temos  do  Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8.  lntegram o  presente contrato,  independente de transcrição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e a
Propo3LiÁ,Ú.jijt!:ct`i`'ji;.

11.9. A execução do conüato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a)
NO CPF   NO representante  da  SECRETARIA  DE

Porlaria"atn'cula

conforme o Art.  67 da  Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE -DO FORO
12.1,  0 foro da Comarca de CHORÓ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entmga deste Contrato, em
obediência ao disposto no § 2° do amgo 55 da Lei n°. 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

o ârsos#zap::t:::::Ln:ic8:riee:gfia=::it:spr®ente  lnstrumento,  perante  testemunhas  que  também  o  assinam,  pam  que

CHORÓ/CE, _ de

MUNICIPIO DE CHORÓ-CE

SECRETARIA DE
<<<CNPJ NO. >>>

•:<-:Sjirs!}`,.;ê;tol>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. CPF NO

CPF  NO

<<<RAZÁO SOCIAL>>>
<<<CNPJ NO.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<{Cpi:  N¢.>>>

CONTRATADA
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